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PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 04 de outubro de 2017

DE: Nadiane Carla Schlosser - Secretaria de Saúde

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a conti'atação de empresa visando a aquisição de veículo,
destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, conforme abaixo segue:
Item Objeto

VEICULO AUTOMOTOR; FABRICAÇÃO
NACIONAL; ZERO QUILÔMETRO;
ANO/MODELO MÍNIMO 2017; COR
BRANCA; 04 CILINDROS; 08 VÁLVULAS;
AR CONDICIONADO; DIREÇÃO
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA

PROGRESSIVA ALIMENTAÇÃO C/
INJEÇÃO ELETRÔNICA; AIRBAG DUPLO,
FREIOS COM ABS, EBD, BI-
COMBUSTIVEL (ETANOL/ GASOLINA)
POTÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR Ã 70

CVS GASOLINA E 75 CVS ETANOL; 04
PORTAS LATERAIS; VIDROS ELÉTRICO
MÍNIMO PORTA DIANTEIRAS, TRAVA
ELÉTRICA DAS PORTAS, RETROVISORES
EXTERNOS COM COMANDO INTERNO,
CAPACIDADE PARA 05 OCUPANTES;
HODÔMETRO DIGITAL PARCIAL/TOTAL;
INDICAÇÃO DE COMBUSTÍVEL; TOMADA
12 V; JOGO DE TAPETES DE BORRACHA

E  PROTETOR DE CARTER,
PARACHOQUES PINTADOS NA COR DO
VEÍCULO, DESEMBAÇADOR DE VIDRO
TRASEIRO.

GARANTIA DE FÁBRICA E REVISÕES
OBRIGATÓRIOS INCLUÍDAS, NO MÍNIMO
DE 12 (DOZE) MESES.

Quant

01

TOTAL

Unid

UN

Preço

unitário

40.250,00

Preço

total

40.250,00

40.250,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 40.^0,00 (quarenta mil e duzentos e cinqüenta reais).

lordialmei

NADIÁNE CARLA SCHLOSSER

Secretária de Saúde
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Planalto-Pr., 05 de outubro de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a aquisição de veículo^ destinado a Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 06 de outubro de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
aquisição de veículo, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,
expedido por Vossa Excelência na data de 05/10/2017, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através da
Dotação Orçamentária:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1561 09.126.10.301.1001-1052 4.4.90.52.0000500

Cordialmente,

\/>yLy(A
INÁCIO JOSE WERLE
Secretário de Finanças

COi
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 10 de outubro de 2017

DE:

PARA:

Inácio José Werle

Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa visando a aquisição de veículo, destinado a Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. « 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n." 2727/2007 de 26/06/2007, e demais
disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 014/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

^
INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JST /2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle, e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de veículo,
destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, que será
regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 072/2017 de 18/10/2017, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a aquisição de veículo, destinado a
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.

LOTE: 1

Item Objeto Quant. I Unid. Preço

VEÍCULO AUTOMOTOR; FABRICAÇÃO
NACIONAL; ZERO QUILÔMETRO;
ANO/MODELO MÍNIMO 2017; COR
BRANCA; 04 CILINDROS; 08
VÁLVULAS; AR CONDICIONADO;
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA

máximo

■unitário

Preço
máximo

total

40.250,00 40.250,00
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PROGRESSIVA ALIMENTAÇÃO 0/
INJEÇÃO ELETRÔNICA; AIRBAG
DUPLO, FREIOS COM ABS, EBD, BL
combustível (ETANOL/GASOLINA)
POTÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 70
CVS GASOLINA E 75 CVS ETANOL; 04

PORTAS LATERAIS; VIDROS

ELÉTRICO mínimo PORTA

DIANTEIRAS, TRAVA ELÉTRICA DAS
PORTAS, RETROVISORES EXTERNOS
COM COMANDO INTERNO,

CAPACIDADE PARA 05 OCUPANTES;

HODÕMETRO DIGITAL

PARCIAL/TOTAL; INDICAÇÃO DE
COMBUSTÍVEL; TOMADA 12 V; JOGO
DE TAPETES DE BORRACHA E

PROTETOR DE CARTER,

PARACHOQUES PINTADOS NA COR
DO VEÍCULO, DESEMBAÇADOR DE
VIDRO TRASEIRO.

GARANTIA DE FÁBRICA E
REVISÕES OBRIGATÓRIOS
INCLUÍDAS, NO MÍNIMO DE 12
(DOZE) MESES.

TOTAL 40.250,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Ministério
09272.764000/1160-03. Proveniente da

da Saúde - Processo

seguinte DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso:

1561 09.126.10.301.1001-1052 4.4.90.52.0000500

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017

c-í

00(3
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ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que
deverá ser entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e ã prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.
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6- DA PRÉ-HABILITAÇÂO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda ã
marca/modelo do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente
Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que
não atenda às especifícações mínima prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preços, folders
e/ou catálogos com imagens e discriminações detalhadas do objeto, para
que assim, possa-se examinar com mais eficiência o objeto proposto.
7.3- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.4- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.5- No preço deverá estar incluída todas as despesas e encargos necessários
ao fornecimento do objeto licitado.
7.6- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe) que deverá ser
apresentada: na forma eletrônica (Pen-Drive) para alimentação do sistema de
apuração;
7.7- Forma de entrega: O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal,
à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
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fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ás penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
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8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os benefíciários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não benefíciário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor caracterizando
desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a classifícação
a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos, os quais serão examinados pela Pregoeira e pela Equipe de
Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos
Tributos Federais E A Dívida Ativa Da União, expedida pelo
Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
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Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Declaração de Idoneidade (anexo 111);
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V);
j) Declaração de que possui empresa responsável pela revisão e

assistência técnica do objeto numa distância rodoviária não
superior a 150 quilômetros da sede do Município de Planalto (anexo
VII).

9.2- Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados em original
cópia simples, autenticada por cartório competente, ou por servidor do
Município de Planalto ou em publicação em órgão da imprensa oficial, e na
forma de lei, e inclusive expedidos via intemet.
9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

9.4- Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este
prazo não constar de lei especifica ou do próprio documento, será
considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua
expedição

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal, ã Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 15 (quinze)
dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou
substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato
do recebimento não importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade
do objeto, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele que
apresentar defeito.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 40.250,00
(quarenta mil e duzentos e cinqüenta reais), conforme demonstrado no
Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não

OJi
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mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas e danos causados ao Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão
em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação será efetuado em até 15
(quinze) dias após a entrega do objeto e com apresentação da respectiva nota

8
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fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo de declaração de responsabilidade da revisão e

assistência técnica do objeto;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- A Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o ücitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das 13:30 ás
17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
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notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal

10
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ...../2017
PREGÃO PRESENCIAL N'' ...../2017

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ rf
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n.° , com sede à
Cidade de neste ato representado pelona

Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de veículo, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,
tudo conforme a seguir:
ITEM

01

QUANT.

01

UNID.

UN

OBJETO

VEICULO AUTOMOTOR;

FABRICAÇÃO NACIONAL;
ZERO QUILÔMETRO;
ANO/ MODELO MÍNIMO
2017; COR BRANCA; 04
CILINDROS; 08 VÁLVULAS;
AR CONDICIONADO;

DIREÇÃO HIDRÁULICA OU
ELÉTRICA PROGRESSIVA
ALIMENTAÇÃO C/ INJEÇÃO
ELETRÔNICA; AIRBAG
DUPLO, FREIOS COM ABS,

EBD, BI-COMBUSTIVEL
(ETANOL/GASOLINA)
POTÊNCIA IGUAL OU

SUPERIOR À 70 CVS
GASOLINA E 75 CVS

ETANOL; 04 PORTAS

MARCA/
MODELO

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
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LATERAIS; VIDROS

ELÉTRICO mínimo PORTA

DIANTEIRAS, TRAVA

ELÉTRICA DAS PORTAS,
RETROVISORES EXTERNOS

COM COMANDO INTERNO,

CAPACIDADE PARA 05

OCUPANTES; HODÔMETRO
DIGITAL PARCIAL/TOTAL;
INDICAÇÃO DE
COMBUSTÍVEL; TOMADA 12
V; JOGO DE TAPETES DE
BORRACHA E PROTETOR DE

CARTER, PARACHOQUES

PINTADOS NA COR DO

VEÍCULO, DESEMBAÇADOR
DE VIDRO TRASEIRO.

GARANTIA DE FÁBRICA E
REVISÕES OBRIGATÓRIOS
INCLUÍDAS, NO MÍNIMO DE
12 (DOZE) MESES.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( )/ daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Planalto, à

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de até 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação da
respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos financeiros oriundos do Ministério da Saúde -
Processo 09272.764000/1160-03, através da seguinte dotação orçamentária:

Conta da despesa | Funcional programática Destinação de recurso

oií>
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1561 09.126.10.301.1001-1052 4.4.90.52.0000500

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Oferecer garantia contra qualquer defeito de fabricação do objeto em

uso pelo prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da data de
entrega do mesmo;

c) Manter uma empresa responsável pela revisão e assistência técnica
do objeto numa distância rodoviária não superior a 150 quilômetros
da sede do Município de Planalto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

e) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
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empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/ 93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante
formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização
do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a
de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°.
8.666/93.
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Parágrafo Primeiro - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.

Parágrafo Segundo - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de
contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar
sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas
em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Contrato; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou

integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Quarto - Considerando os propósitos da cláusula acima, a
CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral.

olS
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mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato."

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/12/2017.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

<r^ 6
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PARECER jurídico

DE:

PARA:

Procuradoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À  apreciação deste Setor Jurídico do processo
adnninistrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de veículo
destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

1- Relatório

De acordo com a informação contida no oficio, de
04/10/2017, do Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$
40.250,00 (quarenta mil e duzentos e cinqüenta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de
previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações
decorrentes da contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado
através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programátíca Destinaçào de recurso

1561 09.126.10.301.1001-1052 4.4.90.52.0000500

2 - ANALISE jurídica

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, de modo que a impossibilidade desta modaiidade deve ser
devidamente justificada para que o certame ocorra na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei Federal n.°
10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.° 8.665/93 e suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.o
2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA
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O pregão constitui modalidade de licitação adequada à
aquisição de bens e contratação de serviços comuns, conforme previsto no art.
1° da Lei n® 10.520, de 2002, verbis:

Art. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para fins e efeitos
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais
no mercado.

O Decreto 5.450, de 2005, que lhe regulamenta a
forma eletrônica, determina, em seu art. 4°, a utilização preferencial desta
modalidade licitatória, ressalvadas as hipóteses de comprovada impossibilidade,
devidamente justificadas pela autoridade competente:

Art. 4° Nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será
obrigatória a modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua
forma eletrônica.

§ 1'^ O pregão deve ser utilizado na forma eletrônica, salvo nos casos de
comprovada Inviabilidade, a ser justificada pela autoridade competente.

A realização de pregão exige a prévia manifestação da
autoridade competente, no sentido de declarar que o objeto da aquisição
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, o que deverá ser
providenciado.

De qualquer modo, a Administração deve sempre
diligenciar o preciso valor de mercado dos serviços, com todos os itens e
equipamentos necessários para a sua perfeita prestação, buscando ainda a maior
quantidade possível de elementos que possam subsidiar a pesquisa.

Ressalta-se ainda que a verificação dos preços
praticados no mercado é apenas um dos elementos configuradores da
vantajosidade nas contratações atinentes à prestação de serviço. Neste norte,
sempre que possível, a pesquisa de mercado deve apontar os preços praticados
por outros órgãos/entidades públicos, em especial os valores registrados no
Sistema de Preços Praticados pela Municipalidade e nas Atas de Registros de
Preços da Administração Pública da Região Sudoeste do Estado do Paraná.

Não se encontram juntadas pesquisas de preço
relacionadas ao presente certame, necessitando de imediata correção.

2.1. Da justificativa da contratação

Sobre a justificativa da necessidade da contratação,
extrai-se da legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade
competente (ou, por delegação de competência, ao ordenador de despesa ou,

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da Administração)^ a
quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

Nos autos, não se encontram encartados a
justificativa da contratação, com exposição da sua motivação e dos
benefícios dela resultantes.

Verifica-se ainda a necessidade de chancela da

autoridade competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa
considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange
aos seus aspectos juridico-formals.

É  importante lembrar que a teoria dos motivos
determinantes preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam
vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua
validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-
se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros,
precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas
tecnológica e/ou metodologicamente.

A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também
que a autoridade competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram
atendidos na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2, Do Termo de Referência e da definição do

obieto

O Termo de Referência consiste em um dos atos

essenciais do pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do
objeto que se pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento
estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a
definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução
contratual.

Em atendimento á exigência legal, deve ser
juntado nos autos o Termo de Referência afeto à contratação ora
pretendida, devidamente aprovado pela autoridade competente.

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art.
8°, III, "a" do Decreto n® 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do
certame pela autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n°
10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante
da minuta de Edital.

Lei n° 10.520/2002, art. 3°. 1; Decreto n" 3.555/2000, art. 8°. III a.
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Para a licitude da competição, ímpende também que a
definição do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais
necessidades do Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou
desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do certame.
Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas,
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração
que verifique o cumprimento deste requisito.

Assim, recomendamos que a área técnica providencie a
inclusão de termo de referência aos autos.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser
aprovada, desde que observado o disposto no presente parecer, mais
precisamente:

a) Que o presente processo licitatório seja
numerado, nos termos do art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Como a Administração optou pela utilização do
pregão presencial, o que não foi devidamente justificado, opino pela tomada de
providências a fim de comprovar a inviabilidade do emprego da forma eletrônica,
nos termos do §1° do art. 2° da Lei n° 10.520/2002;

c) Recomendo o encarte da justificativa da
contratação, com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes,
nos moldes da fundamentação;

d) Em atendimento à exigência legal, deve ser
juntado nos autos o Termo de Referência afeto à contratação ora pretendida,
devidamente aprovado pela autoridade competente;

e) Devem ser juntadas aos autos a pesquisa de
preços e orçamentos visando o balizamento do preço inicial, bem como a
identificação do servidor responsável pela cotação de preços, a teor do que
estabelece o Acórdão n° 0909-10/07-1 do Tribuna! de Contas da União;

f) As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e
do Contrato Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em

consonância com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.o 2727/2007 de 26/06/2007, e
demais disposições legais, e demais disposições legais.

Registro, por fim, que a análise consignada neste
parecer se ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no
edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n®
8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e
autoridade competente do Município.

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA
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Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor
de origem, para as providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

E o Parecer,

Planalto-Pr. outubro de 2017

Patnqu
PcoetífatfófTuríc AB/PR 40.
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RESPOSTA AO PARECER JURÍDICO DO PREGÃO PARA EQUIPAMENTOS SAÚDE / ASSIS

Após parecer jurídico exarado para este setor, as providencias adotadas estão abaixo
elencadas;

•  O processo será numerado cfe art 38 caput da lei 8656/93;
•  Será realizado na forma presencial por não haver suporte técnico e equipe treinada

no momento, sendo um serviço de extrema urgência, conforme sinalizado pela
secretaria solicitante, não obstante tempo hábil para tal procedimento eletrônico.

• A justificativa se dá pelo recurso que foi destinado via emenda parlamentar do
deputado Assis do Couto para a aquisição dos equipamento ora licitados.

•  Todos os documentos juntados aos autos do processa são parte integrante do termo
de referencia, obstante para tal ser configurado e identificado, mas todos os
documentos pertinentes para o termo estão em anexo no processo;

• Os valores apresentados fazem parte da liberação do recurso, segundo informações
da Secretaria de Saúde, já estando balizado antes da liberação do recurso;

Planalto - PR, 03 de Novembro de 2017.

oa^b
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EDITAL DE LICITAÇÃO JV» 103/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle, e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de veiculo,
destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, que será
regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 072/2017 de 18/10/2017, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 24/11/2017 às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1,1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a aquisição de veículo, destinado a
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.

LOTE: 1

Item ,  ... 1 Objeto. , ^ iQuant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preço 1 -
^ mà}ám<31|j

■  . totail ;i (lll
1 VEÍCULO AUTOMOTOR; FABRICAÇÃO

NACIONAL; ZERO QUILÔMETRO;
ANO/MODELO MÍNIMO 2017; COR
BRANCA; 04 CILINDROS; 08

VÁLVULAS; AR CONDICIONADO;
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA

'  01 UN 40.250,00 40.250,00
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PROGRESSIVA ALIMENTAÇÃO C/
INJEÇÃO ELETRÔNICA; AIRBAG
DUPLO, FREIOS COM ABS, EBD, BI-
COMBUSTIVEL (ETANOL/GASOLINA)
POTÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 70
CVS GASOLINA E 75 CVS ETANOL; 04

PORTAS LATERAIS; VIDROS
ELÉTRICO mínimo PORTA

DIANTEIRAS, TRAVA ELÉTRICA DAS
PORTAS, RETROVISORES EXTERNOS
COM COMANDO INTERNO,

CAPACIDADE PARA 05 OCUPANTES;

HODÕMETRO DIGITAL

PARCIAL/TOTAL; INDICAÇÃO DE
COMBUSTÍVEL; TOMADA 12 V; JOGO
DE TAPETES DE BORRACHA E

PROTETOR DE CARTER,
PARACHOQUES PINTADOS NA COR
DO VEÍCULO, DESEMBAÇADOR DE
VIDRO TRASEIRO.

GARANTIA DE FÁBRICA E
REVISÕES OBRIGATÓRIOS
INCLUÍDAS, NO MÍNIMO DE 12
(DOZE) MESES.

TOTAL 40.250,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Ministério
09272.764000/1160-03. Proveniente da

da Saúde - Processo

seguinte DOTAÇÃO

Ppnta da despes^/ Destinação de recurso

1561 09.126.10.301.1001-1052 4.4.90.52.0000500

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Editai.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 23/11/2017 às 09:00 horas
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 103/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 103/2017

036
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ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE; (nome da empresa)

3.3- Ê vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIll do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que
deverá ser entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo 11, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credenciai ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇAO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

A
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6- DA PRÉ-HABILITAÇÂO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à
marca/modelo do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente
Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que
não atenda às especificações mínima prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preços, folders
e/ou catálogos com imagens e discriminações detalhadas do objeto, para
que assim, possa-se examinar com mais eficiência o objeto proposto.
7.3- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.4- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.5- No preço deverá estar incluída todas as despesas e encargos necessários
ao fornecimento do objeto licitado.
7.6- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe) que deverá ser
apresentada: na forma eletrônica (Pen-Drive) para alimentação do sistema de
apuração;

7.7- Forma de entrega: O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal,
á Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira

o3o
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fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
5.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação á de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.

oâi
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8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatòrias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatòrias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
S.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n"* 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor caracterizando
desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a classificação
a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não benefíciários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos, os quais serão examinados pela Pregoeira e pela Equipe de
Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos
Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo
Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela

t ̂
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Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Declaração de Idoneidade (anexo III);
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V);
j) Declaração de que possui empresa responsável pela revisão e

assistência técnica do objeto numa distância rodoviária não
superior a 150 quilômetros da sede do Município de Planalto (anexo

-

9.2- Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados em original
cópia simples, autenticada por cartório competente, ou por servidor do
Município de Planalto ou em publicação em órgão da imprensa oficial, e na
forma de lei, e inclusive expedidos via internet.
9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes ã disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

9.4- Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este
prazo não constar de lei especifica ou do próprio documento, será
considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua
expedição

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
^  10.1- O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal, ã Praça São

Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planaito-Pr., no prazo de 15 (quinze)
dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou
substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato
do recebimento não importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade
do objeto, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele que
apresentar defeito.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 40.250,00
(quarenta mil e duzentos e cinqüenta reais), conforme demonstrado no
Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
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mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes á
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas e danos causados ao Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao fmal da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- ínexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão
em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação será efetuado em até 15
(quinze) dias após a entrega do objeto e com apresentação da respectiva nota
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fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo de declaração de responsabilidade da revisão e

assistência técnica do objeto;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- A Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s} em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 ás
17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
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notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 06 de novembro de 2017.

INÁCIO JOSÉ WERLE

Prefeito Municipal

10
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PREGÃO PRESENCIAL 103/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a).

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 103/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

11
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PREGÃO PRESENCIAL N° 103/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL;.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os íins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 103/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

12
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PREGÃO PRESENCIAL N® 103/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST..

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N""

103/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para íins de direito

que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

13

039



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 103/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 103/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.566/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

14
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PREGÃO PRESENCIAL N® 103/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:^

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
103/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /_

NOME:

RG/CPF

CARGO

15
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PREGÃO PRESENCIAL 103/2017

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA
REVISÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

a empresa responsável pela revisão e assistência técnica do objeto, caso

venhamos a vencer a referida licitação é:

Nome:

CNPJ°

Endereço: Telefone:

Cidade: Estado:

Distancia Rodoviária da sede do Município de Planalto: (km)

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

ow
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 103/2017

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N''

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

103/2017 anexos I,II,III,IV,V,VI,VIIj Minuta de Contrato, referente a

contratação de empresa visando a aquisição de veículo, destinado a

Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:_

RG N°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ...../2017
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2017

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa ^ na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'' 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente inscrita
no CNPJ sob n.° com sede à N"
na Cidade de , neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n." e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a conti-atação de empresa visando a
aquisição de veículo, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,
tudo conforme a seguir:
ITEM I QUANT. 1 UNID. | OBJETO MARCA/ VALOR I VALORMARCA/ VALOR VALOR

MODELO UNIT. TOTAL

VEÍCULO AUTOMOTOR;

FABRICAÇÃO NACIONAL;
ZERO QUILÔMETRO;
ANO/ MODELO MÍNIMO
2017; COR BRANCA; 04

CILINDROS; 08 VÁLVULAS;
AR CONDICIONADO;

DIREÇÃO HIDRÁULICA OU
ELÉTRICA PROGRESSIVA
ALIMENTAÇÃO C/ INJEÇÃO
ELETRÔNICA; AIRBAG
DUPLO, FREIOS COM ABS,

EBD, BI-COMBUSTIVEL

(ETANOL/GASOLINA)
POTÊNCIA IGUAL OU

SUPERIOR À 70 CVS
GASOLINA E 75 CVS!

ETANOL; 04 PORTAS i
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LATERAIS; VIDROS

ELÉTRICO mínimo PORTA
DIANTEIRAS, TRAVA

ELÉTRICA DAS PORTAS,
RETROVISORES EXTERNOS

COM COMANDO INTERNO,

CAPACIDADE PARA 05

OCUPANTES; HODÔMETRO
DIGITAL PARCIAL/TOTAL;
INDICAÇÃO DE
COMBUSTÍVEL; TOMADA 12
V; JOGO DE TAPETES DE
BORRACHA E PROTETOR DE

CARTER, PARACHOQUES

PINTADOS NA COR DO

VEÍCULO, DESEMBAÇADOR
DE VIDRO TRASEIRO.

GARAOTIA DE FÁBRICA E

REVISÕES OBRIGATÓRIOS

INCLUÍDAS, NO MÍNIMO DE
12 (DOZE) MESES.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Planalto, à

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de até 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação da
respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos financeiros oriundos do Ministério da Saúde -
Processo 09272.764000/1160-03, através da seguinte dotação orçamentária:

Conta da despesa .Funcional programática Destinação de recurso
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1561 09.126.10.301.1001-1052 4.4.90.52.0000500

a

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar á CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Oferecer garantia contra qualquer defeito de fabricação do objeto em

uso pelo prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da data de
entrega do mesmo;

c) Manter uma empresa responsável pela revisão e assistência técnica
do objeto numa distância rodoviária não superior a 150 quilômetros
da sede do Município de Planalto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

e) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou insti*umento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
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empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n"^ 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante
formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização
do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanirar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a
de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°.
8.666/93.
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administi'ath'a prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Parágrafo Primeiro - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.

Parágrafo Segundo - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de
contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar ciano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar
sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas
em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Contrato; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou

integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Quarto - Considerando os propósitos da cláusula acima, a
CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral.
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mediante adiantamento ou reemboiso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato/'

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/12/2017.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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I sr.\íl LA DE LICENÇA A.M.BíÊNTXr
' !)E OPERAÇÃO DE

REGULARIZAÇÃO
SERGÍO JAZOREK E OITROS lomn pubiico

i^ue requcrcii do lAP licença ambienial de operação
de regularização einpreendimemo aviculiiira cone já
insialado nu ioie n.°49-B-l, gleba nMT-AM. localiza
do na linha União do Oeste mumcipio de Santa Izabei
do Oeste - PR.

SI MULA DE PEDIDO
DE LICENÇA DE OPER.AÇÃO

ITACIU C ARVALHO LEÃO E Ot TRO-S lorna]
público iiiie requereu do lAP licença ambiental dcj
operação para empraendimemo aviciiliura de cone'
iquejá instalado no lote n° 23 da gleba n' 55-1-B luca-
;Iizado etn Foz do Cliopim, miinicipic de Cnizciro do
Iguaçu PR,

; SÚMULA DE RECEBIMENTO
I DE LICENÇAAMBIF.MAL |

DE OPERAC; ÃO

I RUBIN (; ALLERT OUTROS tornam público que!
J receberamjunio ao 1 AP licença ambiental de operação I
Ipara emprecndimemo aviculiura de corteja instalado!
[no lote n. 56. gleba 15-AM localizado na linha Beijai
IFIormuiticipio de Realeza, PR. venc, 03 09'2014. '

SIMULA DE REC:EBIMEN FO i
DE LICENÇA DE instalação

ITACíU CARVALHO LEÃO E OUTRO.S toma!
público que recebeu do lAP lícençn de instalação para ̂

[cmpreendimcmo avicultura de cone que será maaia-:
|do no lote n" 23 da gleba n= 55-FB localizado em Foz
ido Chopim. iminicipio de Cruzeiro do Iguaçu - PR
•venc [0/n'20IS, ^

^ SÚMULA DE RECEBIMENTO
I DE í.ICENÇA DE OPERAÇÃO
I I
j JOACIR SOUZA MARTINS E OUTROS, toma '
I público que recebeu do I AP a licença de operação pa-j
!ra o emprecndimemo avicultura de cone já instalado!
[no lote n"78, gleba n°52-FB, localizado na linha Pi-|
;nhíiizinho município de Fméas Marques • PR venc ■
[2I.II2017, :

'■ I

SÚMULA DE RECEBJ.MENTÕ !
DE LICENÇA INS TALAÇÃO ^ -

VALE DO C OUNTRV E.VIPREENDÍMENTOS
[lida CNP.I n" 22.937.602/0001-02. torna públicO'
ique RECEBEU do lAP, Licença de Instalação para o ■
Fh.OTEA.VIENTO VALE DO COUNTRY 2"" [licença'
i n® 1320341. a ser implantado na estrada qtie dá acesso,
á Linha São Paulo, na Cidade de Dois Vizinhos - Pa-i «

' raná. i
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^ Súmula de renovação
DE LECE.NÇAAMBIENTAL !

DE OPERAÇÃO :
I RI lilN ÁiAi.LERT E OUTROS iomain publico
que estão requerendo junto ao lAP a renovação da'

I licença ambiental de operação para empreendimemo.
ravicuiiura de corte já instalado no lote n 56, alebti:
; le-AM iocaiiziidü na linha Beija Flor municimc de:
I Realeza. Pr<

i SÚMUL,\ DE RENOVAÇÃO
) DE LIC ENÇA DE OPERAÇ ÃO
I JEMÀCJR SE.M IER MARTINS E OITROS.
jtoma público que requereu do lAP a renovação da 11-
|Ccnça de operação para o empreendimento a\ iculrura
,dc cone já instalado no lote n. 78. gleba n 52-FB. I
[localizado na linha Pinhalzinho município de Enéas^
Marques, PR 1

SÚ.VU LA DE REQl ERS.MEM O
, de LICENÇA PRÉ\ IA
í ELlANt .Vlr.UGENER DA SILV.A torna público
• que irá requererão lAP. a Licença Prévia para IN-
;DtJSTRIA Dtf L.ATICINIOS F DERIVADOS a ser.
iimplamiida no LOTE RURAL lOO DAGl FBA 107-
TB. NA COMUNIDADE DE LINHA SaO FRAN-
ÇiSCO DO BANDEIRA. ZONA RURA^ DE DO'S
■VÍZINIIOS/PR.

CC'TaíÂOMOPi,.;SAPE OSP
RRdCESC A2L'rrS~RA:i I'!

R4riric.í.çicsA3jui:i:
E«tira!!ooSíe;3f3;j-sa.,io.Ba-5£p't?co sresfci ídn apijreía a s ea.jpicáçâodo o^lc a eripresa Lon:

jtOTE ; BtwtPBESAVSHCEDOaA
i 01 I toptílll àüli-.pKa l.tda ~

■ VALOB TQTÁTÕÁ UCfTAÇÃÒ'
FreidaccrBell-íaipa JSoeouiuõís^õálÕi'?

OR-iSiLCEZAR SUÍNO 0'
PRESIDENTE DAARS

E>:"RATp DC CONTRArO N'
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇ.ÃO

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 103/2017
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente à Lei
Federal n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça Sào Francisco
de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n° 103/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de veículo,
destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 40.250,00 (quarenta mil e duzentos e cinqüenta
reais).
DATA DA ABERTURA: 23 de novembro de 2017 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:93F59BE2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 07/11/2017. Edição 1374
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

07/11/2017 08:04
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ESTADO DO PARANA :
I  PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO í
1  PORTARIAM". 258/2017 i
I  SUMUL A- Concedç Licença Palemidade a Servidor Pú&lico rvtimldpal j
i e da ooíras providências. i
I  HELTOM PEDRO PFEIFER, Prefeito Municipal de Salgado Fího, Estado |
; do Paraitó, rn: uso de suas atribuições legais que lhe sáo comendas por Lei í
I e consideranda CenidSo de Nasdmento apresentado nesta data. RESOLVE. í
I  Artigo T- CONCEDER, para o Servidor Púbüco Municpsl ALEXANDRE j
KRAUSE, ocupante do cargo efetivo de Operador de Miqu^nas, Nival' !
Refeiénda CD-03.05 (cinco) dias de Licença Paternidade, ã pan-rdo dia 31 <
daeu!ubfcde20l7. í

Artigo 2' • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com!
eíeilosietfoaiivosàSl deouiubtode20l7. j

Gabinete do Prefeito Municipaf de Salgado Filho. Estado do |
Paraná, em 06 de novembro de 2017. Publique-se !
HELTOM PEDRO PFEIFER - Prefeito Municipal i

ESTADO DO PARANA " !
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO i

:  . PORTARIAM". 250,'2017 :
;  SÚMULA - Concede Licença Prêmio para Senriríor Público Municinai e 1
ida outras providências. ' |
I  HElTON PEDRO PFEIFER. Prefeito Munidpal de Salgado Fliho, Estado ■
i do Paraná, no uso de suas alribuições legais e consideianco recualirnento;
I api-esentado, RESOLVE; í
I  Artigo 1"-CONCEDERparaoservidorFúi>!icoMunlcipelALEXAMDREÍ
i KRAUSE, ocupante do cargo Efetivo de Operador de Mácuinas. Nive!/j
I Retsrênda CD-03, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias. a partir da 06 de;
1 novembro de 2017. correspondente ao período aquisitivo tis 03.1G.2011 a i
103.10.2016. ;

Artigo 2°-Esta Portaria entra em vigorna data de sua publicação. í
Gabinete do Prefeito filuniclpal de Salgado Filho. Estado do j

Paraná, em 06 de novembro de 2017. Publique-se ;
HELTOM PEDRO PFEIFER - Prefeito Municipal ;

ESTADO DO PAIi
PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOTA DE RETIFIdAi
A presetile retilicsçào do edital de Pregão

seguinles alterações; Do item 8 - OA H ABlLl r
Onde se lia: 8) Atestado de visita dos iccais

os ssiviços (Contabilidade, Licitação e Recur;
iidisdor. (a visita técnica acontecera no dia
nãosera aceita visitas e-m horario,s e datas po:
Se lê; 8) Atestado de visita dos locais ond

serviços (Contabiiidade, Udtaçâo e Recursr
licitadcr. (a visita látrica acontecera no dia 1-1
será aceita viatas em horários e catas posterí
Onde se lia; C) Declaração que a empr^a

assesscria e consultoria r,3s áreas sciiaiacps
inslaiadonesta prefeitura. (DeclaraçSocomfim
dosoft-va-e). .Referente ao objeto do item 02 (r
Se lé; Cj Declaração que a empresa esta .

e consultoria nas áreas solicitadas e bem con
prefeitura. (Declaração «»m Émis reconi-ecid
(SISTEMA EQUíPLANO). Referente ao obje

Daladeaberturadosenvelopesde,
alteradadti 07/11/201733 flgrOÓhoras paia 2:
ha de mais condições do edital permanecei

ManfririópolisemOGj II/:
Jozinei dos Santos

AN

aar suporte, assesswia j
rosísterrui inslalado nesta t

pala fabricante dosotlvars |
o do item 01 (um). !

propostjide preços e habilitação íçra;
'11/2O17asG0:O8horas. |
inalteradas. t
f2Ci7 i

f rogoulro !

r-S

i  Estado do Paraná :
Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul 1
Quarto Termo Aditivo ao Contrato n" 12/2016 i

TERMO ADITIVO N'0105,'2G17 j
C.OMTRATA>iT=; Prefeitura Municipal de Fior da Serra ca Sul i
CONTRATADA: PAPELARIA KJL DISTRISUIDORA LTD.A-,'v-S !
08.jET0: .OraTogação do Contrato aoma ctado por mais 30 íLririat dis- '
DO PRA20 DE EWTREGA E VIGÊNCIAS; O prezo de'entrega e:

vigência constantes nas cláusulas Sexta o Séll.Tia do contrato O.-iginá.rioi
licsrn prorrogado.s por mais 30 (trinta) dias, ou ssia, até OS de Oezembr.) d= i
fOIr. ' "i

.__f|or da Serra do Sul, 01 de Novembro tie 2017. i

ESTADO DO PAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1SÍ2017
TERMO OE RATIFICAÇÃO DE DISPEt
RATIFICO, nos termos do Afiigo 24, Indsc

recebido nesta data. parecerlécnicodaCemis
dssçnaaa através de Podaria n»20ô,de01 de
parecer juridico da Prccutadotia Jurídica
dispensável a lidiação, referente à
EMPRESA: COMUTA PROJETOS DE

j  CNPJ: 24.238.043/0001-15
i  VALOR TOTAL: 7.800,00 (sete mil e cito...
I  PRAZO OE.ORAZOOE VIGÊNCIA: O pn
Dispensada Licitação será £0 (noventa) cias

I  Determino que seja dada a devida pubüdd
j presente aisKdiente Jevidameni-e autuado e si
I  Salgado Fílho/PR, 01 de nov
I  Helton Pedro Pfeifer-Profiito

\.M

:de

;  Estado [Jo Paraná
i  Prefeitura Municipal de Flor da Serra rio Siii
■  Sexto Termo Aditivo ao Contrato n" 38/2015
i  TERMO.ADITiVO N^OIOT/ZOI?
;  CONTRAI ANTE; Prefeitura Municipal de Florda Serra dd Sul
j  CONTRATADA' SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRQ.NENSE LTDA.
;  OBJETO; P,'orrogaçfio do Contrato aoma citado por mais 60 (sssseniaí
. dias.

DA VIGENOA; O prazo de Execução e Vgéncla ccnsisnies .nas C!ê'usu;2
i Ouana do Ccnirato 0.rigin3ri.3 fica prorrogada atéo dia 03 de Jateiro cs 2015.

Flor da Serra do Sul, 01 de Novembro de 2017.

ESTADO DO PARANA
i  PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRS

PORTARIA N" 237/2017
I  O PREFEITO .MUNICIPAL DE AMPÊRE. Estado do Paraná, fazendo:
usa da-3 aíriijuições que Lhe -são conferidas por Lei. RESOLVE :
!  EXONERAR a pedido, a servidora Marilene Parizotto OeoLn RG n";
3. i55.0i6-£r?R, ocupante do cargo em Co.missáo-Coniiança de Diretor de;
' Ser.':çQS Adrrinistratws. ccnforme prevéc atfiga 37. indso il da L-i t/unitífíat:

n-'495,'50. "
•  ÊsíaPo,iafiaenir£emvgorapar1irde01dBnovêmbrúdeí017

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 31 de
outubro dc 2017.

DISNÊILÜQUINI - PREFEITO. Registra-so o Publique-se;
:  Júnior Bedin SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

ESTADO DO PAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE
EXTRATO OE ADITIVO DE

0 Prefeito Municipal de Salgado Filho.
PÚBLICO, com base na Lei Federal n" B.666/3
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE
2' TERMO ADITIVO DO CONTRATO N'

CO.NTRATAMTE: MUNICÍPIO DE SALO
CONTRATADA: ERI ANTUNES & CIA
CLÁUSULA PRuMEIRA - DO OBJETO

I  1.0 prasente termo aditivo tem como ohj
j p.ra2a doContrutofiimado entra as partes em 07
• em sua Ciéusuía Décima Segunde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORRO
I lemso ediirvo, fica pmircgada a vigénda do Co:
j  CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAI;
i  1.0 presente terf.''o acrij/odecctre de euloriz
i da l/anicrpio Senhor Prefeitc da ccniratsnte,
j artigo 57. § 1". I! e § 2" da Le 8663.

CLÁUSULA CUARTA - DA RATiFICAÇj|o
1 .Ficam .ratificadas as carnais dáusuias

contrato iniciai, firr-ado entre ss parles.
E, para ilrmeza o validade dcque tbi pactuad ■

aditivo em 02 (duas) '/ias de Igua! teor e forma,
csQueis. depois da /'tias. sáo assinadas pelos
CONTRATANTE e CONTRATADA, e psiils

Salgado Filho, em 01" de nov
HELTOM PEDRO PFEIFER

it
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,ÇÀO j

Vassncial 55/2017 :rei;í dss •
■AÇÃO I
mda deverão ser executados i
os Humanos), exBe'Jidopelo i
30/10/2017 as 08:00 horas,
isrioiras s data pré fi xada),
deverão ser executados os i
Hu.manos). expedido pelo!

11)2017-35 09:00 horas, não!
irer. a data pré fixada) í

esta apta adarsupone.j
e bem como no sistema i

a rea!n.heiid,i pela íabrica.nie í

I  ESTADO 00 PARANA i
I  MUNICÍPIO DE PLANALTO i
!  AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N" 103/2017 '
j  O MUNICÍPIO DE PLAí-fAlTO, râz saber aos irtleressEdo."; que wm i
j base na Lei FedsratCe rri I0..7;?0{io iríieiuüio de .7Ü02: Decrclo rjunicips! i
I de n° 2727/2007 dr." 2Ò/05/2007, o subs:'JriTiamc-nie á Loi f"edsiral n' 3.6.56/1
; 53. LC 123r2005 de 14 de uezembiu de 2õOõ 9 cenars legiíeçces apiicáveis j
jen-i sua sede sito a Praça São .^^ransisco de Assis. 15.53. fará realizar |
iüciíaçio as Mcdaii5a.1e PREGÃO PRESF.tsCiAL soo n- i(!6/20i;.;
• canformedescriicrebaixc: j
I  OBJETO: Comralação de emp-ess 'Víanuo a aquisição de rticulo. i
I destinedoa SecretorA ;le Saúda cestr- tvLrr c ipio ds rianaito. !
j  VALOR TOTAL; .R$ ao.ZíO.íiP íqi:s.'en:o mil e Cuzentoc- a cinçua.vm:
1 reais). - DATA DA ABERTURA: 2' de .n.jvefiicro de 2017 - às 05:00 hora-. i
I  .Maiores iifcmaçóesjLr.ntc ao Dep-snamento de Lichaçõss em hirári.;. rte I
! expedleriie. i
i  INÁCIO JOSÉ WERLE • Prefeito Mtmicipnl |

A ~1
SALGADO FILHO !
PROCESSO N" 86/2017 i

SA DE LICÍT.AÇ.ÃO :
daLeiii=3.666r'93,teR<ioi

âo Permanenie de Lisíaçâo.!
:etembro de 2017 e •xnten.ji 1

.Vlun'cipl.3. que dectarcu i

NGENHARIA LTDA - MS j

ntcs reais) j
20 de vigência da presanie j

 lega! e que. apcs, seja o'
luvraco. i
mbro dc 2017.

Municipal ;

NA ' ' ;
íAlgaoo filho !
CONTRATO I
stadj do Paraná, TORNA;
e legislação compiementar,'

CO.NT(}ATO. i
34/2016, 1

AOO Fil.HO I
DA - ME

!

:tO a PRORROGAÇÃO de'
11/2016 n-os letmos previstes;

AÇAO -1. Pelo pre-zatitel
•aioaté03õS/20'£. ■

I NTO LEGAL i
rÇâdAülcrdadí Conipeienís!
enccntra ampara lesai nc!

!  ESTADO DO PARANÁ j
■  MUNICÍPIO DE PLANALTO |
i  ERRATA i
'  município de planalto. Papsti-r ii.nüica de diierto Púhlic!; Intemí,^ ■
rC-om sede ?, Praça ÍA? Francrsce de A-j.ss. IsBj in:ih.-i'o no CtJPj n-';
i 7ò.460.52ó<'0£i01-15. rep.-essntauu peto Fre-eito Municipai. -Síiihoi INÁCIoi
; JCuÉ VJuRLE. no use de suas airibuções cnrisiderandu a necessiriedej
RETIFICA s publicaçá.) do íwso do Pregão! Yosendal, puhlicíirfo na edição |

; n" 1371 do dia 01 de noversíbrode 2017. c..nntorme deteliiamert.q abstxoi
; eiencado. j
'  ONDE SE LÊ I
í  MUNICÍPIO DE PLANAí TO |
;  .AVISO DE LiCiTAÇ.Aü i
i  ■PREGÃO P.RESENCiAL" N" Iij0.'20i7 j
;  O MUNíCIPiO DE PL.AN.ALTO. faz saírer acs interessrrdcs que- ccrnl
i base na Lei .FeiJeral de n" 10,520 cie 17 n-? iuho de 200;?. Decreto .Mutic pzl •
; QisyiTiUlxSj] de 2ô.'G6.'200" e suõs aiterar-ie;. suBsid.arisir.ente a Lel|
; .=aderal n' S.£ó6.1í3. suas .ilíc-raçÓÈS. LC 123.0006 dc-: 4 de dezemora de j
: i'005 e demsrs ieíjiíaçoej sír caver.-, crt ■ .'.e.íe sito a .''raça Sfro Frai^rrsec j
Ida .Assis. 1563, fsra raaicar ;.jci:r.-ád na Modsitdóde Pfif.GÀoj
i PRESENCLAL s-ob m 1Cj.'3C1 ?. ivifcrme íescnto SDíire: i
;  OSJETOtCcatraS-çãode pesscejufidca vea-coa aiuisçSods tefíiçcesj
: (aimoçoi, destinadas aos íiin.cra.náno.s r «.siadcfes de scrv çrs .exie.-rrar- de j
; Secrêtariade Se-^icct Rodoviáric/õícreisria.i? Ob.rase Sc-r>.-iços Urcírios/!
;Sec.ra!ar!aa'e.Agriculíjiê(íe.-;reí3nadeMeiq.Arrb;e";e.'5ectet2r!adaSaúde.!
i der-íe Uu.Ncisio de Pla.naltc. |
:  O/TTAOAASERTURA ! :)denavemorcde.>017--s5 00:00ricras. '

Maiores informações junto sc Departamem.c os l.iciíaçces e.ra hcrério ds!
expediente. ' •

INÁCIO JOSS 'AERLE !
Prefeito Murricipai '

:  LEIA-SE
;  MUNICÍPIO OE ."LANAITO
;  AVISO DE LICflAv.ÃO
:  'PREGÃO P.RESEIvICI At" H" 1 útV20 i T

O MUNICÍPIO DE PL.ANALTO. (az sa;.(-r aos 'tilsre-isedo-: que corn
' besôns L-11 t-ederal ds i,'' 10.52" de 17.; e jolhodv; 20!}!?; {).ií.reto Mun.
■ derP272.r.'20C).' d? 26'05/200r s sUíjsaíícraçCes óvbsrciiarãrnentea te:
Ficeral n° S.6'56/S3. sjss alteraçóés. 1.C 123'20CfÇ de 14 ce .Jezernbra de

itii ;

DAS CLÁUSULAS
tidições eslabeletidas r

avraj-se o presente termo;
ffetô que surtam urn si efe ís.;

i'Êpfe-:eíi!cifitús rias paries.i
iíetr.unhss abaixo. .
imbrode 2017. ;

iio Municipstl

' 2C05 e demais lagisíaçíes at fcave:?. em -tua sí-du sito a Praça São Franiscrs i
■de .Assis, 1563, fsr.a realizar i.rcü.eção na .Modaii.-iritle PR5GãO|
; PRESSNCÍ.AL ■Svbn'-' tCO.PfOI?, rcnfcrme dejc.nto aosi.»c j
I  OBJETO: Ccmítsisçio de pessca jur.dcs cz-do s cCu-sijãC' os .-eferçies
i (almsço). de.stinada5 sc-s fLn.ccr.árws p.r-a.suicí"es se ser/bzss sxtemsr- da!
' Secretaria d? Se.-.-içcs ncrIn-. tãric/Sscraíar.ji cc- Obra? e Sen.t.ço? Urbancs/!
! Secretaria dê A2r:cüitu-a'íeci'í:aria-c'=i.'iio.Ar'.fci.imr2;5sc,-el3n.5dsS.-úrJé,!
'ces:&Myr.icbBdaPÍ2r!aí:í. 'i

D.A.T/-.OA.ABERTURA 16 cr. lio-.-enií.r.e.» jrji? -gs CrtOíi riora;:. ■
'  Mekr.rar- inío.-maçôe.-: .funtc a? GKpsftriir.f;nt.->nft trdtaçõ.-ji cm hc,-.á.án d.»Í
' CvíOid 5nté.

INÁCIO JOSÉ vVERLE • Prefeito Munisipsl i
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PREGÃO ELETRÔNICO N* 133/2017 - SRP

Com Cola Exclusiva Para Micro Empresa (Mc). Empresas dc Pe
queno Porte (Epp) c Micro Empreccndcdor Individual (Mci).Ocfí-
nidas No Artigo. 3" E ARTIGO 18° Ambos da Lei Complementar
147/2014. OBJETO: Registro dc Preços para eventual aquisição de
material hospitalar, pra atender as necessidades do Hospital .Mu
nicipal Carolina Lupion e Unidades Básicas de Saúde do .Município..
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 27 de novembro de 2017. RECE
BIMENTO DAS PROPOSTAS: das OSh OOmin do dia 22/11/2017 ás
I7h:00min do dia 24 dc novembro de 2017 ABERTURA E JUL
GAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h:00min ás 0Sh:50min do dia 27
dc novembro de 20I7.1NÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRE
ÇOS: OOhOOmin do dia 27 de novembro de 20I7.LOCAL DE ABER
TURA: wvvvv.bll org.br. acesso ao bll compras INFORMAÇÕES
CO.MPLEMENTARES: O edital completo poderá ser examinado e
adquirido através do site: vv-vvxv.bllcompras org.br Ou através do e-
marl: comprasjagiigmail.com - Maiores Informações no Dept.° de
Compras c Licitação - sito a Praça Isabel Branco. 142 - telefone (43)
3535-9400 - Ramal 9454 no horário: das 09h00mm ás IlhOOmin e
das I4h00min as I7h00min.

Jaguariatvo, 6 de novembro de 2017.
ÉLIO ZUB JÚNIOR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5° tcrnio Aditivo Ao Contrato N" 90/2016
TOMADA DE PREÇOS N" 9/2016
LICITAÇÃO N" 63/2016 - TOMADA DE PREÇOS N" 09/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAPURÁ
CONTRATADO: LEPAVl CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO: Con
tratação dc Empresa Para Execução de Obra de Pavimentação. Re-
capcamcnto e Rcpcrfilamento Asfáltico de Dive.-sas Ruas do Lo-
teamcnto Jardim Vila Rjca No Município de Japurá. Processo
023345-47/2015 - CONVÊNIO 822919 - âlCONV
PRAZO DE PRORROGAÇÃO E VALOR: O presente termo aditivo
tem por objeto a prorrogação do prazo dc vigência do CONTRATO
n°. 90/2016, até o dia 20/11/2017, do qual a contratada saiu vertecdora
do Processo Tomada de Preços n° 09/2016. E também a redução de
valor de 0.091 % (zero. vírgula noventa e um) por cento dos itens
rclaeionados abaixo, totalizando o valor dc RS 356,78 (trezentos e
cinqüenta e seis reais e setenta e oito centavos) da qital a contratada
saiu vencedora, conformo pcmrlssivo artigo 65, parágrafo primeiro,
da Lei 8.656/93. DATA DE ASSINATURA: 20/10/2017.

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2017

O .VIunieípio dc Japurá, Estado do Paraná, toma público a
RETIFIC.AÇAO de EDITAL e rcmarcação de abertura de proce
dimento licitatório para ás 09:00 Horas do dia 05/12/2017. onde fará
realizar na Prefeitura Municipal de JAPURÁ. à .Av. Bolivar. 363.
PREGÃO PRESENCIAL, para a Aquisição de Veiculo, Equipamen
tos e Matenal Permanente Visando Atendimento áS Necessidades do
Departamento Municipal dc Saúde do Município dc Japurá - PR.

p Critério dc julgamento será o menor preço Por item. VA
LOR MÁXIMO - RS 236.780,00 (Duzentos e trinta c seis mil. se-
tecentos e oitenta Reais).

O Edital estará á disposição dos interessados na Seção de
Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 ás 11 00 c
das 13:00 às 17:00 horas, em dias úteis. Maiores informações poderão
ser obtidas pelos telefones 044 3635-1327

Japurá-PR, 6 de novembro dc 2017.
FERNANDO AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONl

Pregoeiro

PREFEITUR.Á MUNICIPAL DE JO.AQUIM TÁVOR.Á

.AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N« 75/2017

Processo Administrativo N"° 114/2017 Menor Preço - Por Item.
O Município de Joa^im Tàvora. Estado do Paraná, Toma

Publico Que Fará Realizar Licitação Na Modalidade Pregão Pre
sencial V 75/2017. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de Mo
biliários e Equip^.entos para Creche Proinfãncia Tipo "C". do
.MEC/FNDE. destinados ao Departamento Municipal de Educação
deste Município, conforme cspeeifieçções constantes do Anexo 1 -
Termo dc Referencia DATA E HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO E
ABERTURA DOS ENVELOPES: D.ATA DA ENTREGA DOS EN
VELOPES: 23/11/2017 das 08h00min às 08h29min. DATA DA
ABERTURA E JULGAMENTO: 23/11/2017 às Ü8h30min. LOCAL
DA ABERTURA: Prefeitura .Municipal dc Joaquim Tàvora. Rua .Mi
guel Dias. 226. Estado do Paraná. Obs.: A documentação completa do
Edital deverá ser retirada no endereço acima mencionado, no horário
comercial das 08h00min ás Ilh30min c das l3hOQmln as
17h00min.

Joaquim Távora-PR 7 de novembro dc 2017.
GELSON MANSUR NASSAR

Prefeito

MARCOS ROGÉRIO DE OLIVEIRA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCl.AL N° 580017- PMJ

.Menor Preço por Item
O Município de Jussara toma Público para conhecimento dos

interessados, a realização de Licitação no dia 21 de novembro dc
2017, ás 09:00hr. na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, conforme
abaixo relacionado: OBJETO: Aquisição de Equipamentos Agrícolas
novos, sendo Arado Subsolador. dc acordo com Conclusão dc Análise
do Processo n° 1033724-09/2016 - Convênio 833760 - Caixa A Pasta
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,
adendos c anexos, poderão ser examinados no endereço .Av Princesa
Izabcl. n° 320. prédio da Prefeitura Municipal de Jussara, no horário
das 08:30hrs às ll:30hrs e das 13:30 hrs ás 17:00 hrs. A redrada do
edital deve ser feita no mesmo endereço e horários supracitados, ou
no site \v\v\v ju5sara.pr.gov.br Infomtações adicionais, dúvidas c pe
didos de esclarecimemos, deverão ser dirigidos ao Núcleo de .Apoio á
Comissão Permanente de Licitação no endereço acima mencionado
Ou pelo telefone/fax (44) 3628-1212, ou^e-maiT*: licitacao^ussa-
rapr.gov.br.

Jussara-PR, 7 de notembro de 2017
MOACIR LUIZ PEREIRA VALENTfNI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA

.AVISO

CONCORRÊNCIA N° 4/2017

Relcrcntc á Concorrência Pública 4/2017 - cujo objeto trata-se da
"contratação de empresa para execução sob regime de empreitada por
preço global com fornecimento de materiais c mão dc obra, a preços
fixos e sem re.ajuste, de obra de pavimentação asÈltica em concreto
betuininoso usinado a quente (CBUQ). sub-bases e bases em ma
teriais pétreos, com execução de redes de galerias pluviais e dis-
sipadores de energia das Ruas dos Bairros Jardim Primavera. Novo
Horizonte, .Montreal, Esplanada e São José, tipo menor preço do lote.
com fornecimento dc materiais e mão dc obra, a preços fixos c sem
reajuste'', temos a infonnar

Os atos praticados no processo licitatório, após a juntada dos
pareceres sobre a análise da capacidade técnica e contábil (folhas
1489 e seguintes) serão anulados em respeito ás garantias ao con
traditório e ampla deftsa, considerando que o Oficio n° 005/CPL
(folhas 1489) não possui a devida motivação, nos termos do Parecer
Jurídico n° 606/2017.

Assim, fica concedido prazo de 03 (três) dias úteis para
eventual manifestação sobre tal anulação.

Demais informações poderão ser obtidas jiuito á Camis$.ão
Permanente de LicittrçÕcs, dc s^unda a sc.xta-feira, no horário das
09:00 às 12:00 c das 13:30 às 17:00 horas, pelos telefones (41) 3547-
8029 c (41) 3547-8030.

Lapa-PR, 7 de novembro de 2017.
BENEDITO D.AS GRAÇAS PINTO

Presidente da Comissão

PREFEITUR.Á MUNICIPAL DE LONDRINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GEST.ÁO PÚBLICA

AVISOS DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que estão disponibilizadas as
licitações a seguir

CONCORRÊNCIA .V CP/SMCP-0007;*2017

Objeto: Exccuçáo dc Adequação V^iáha com Literseçâo cm Desnív el
no cruzamento da Averuda Dez de Dezembro com a Avenida Jacob

Baitolomeu Minani (Av Leste Oeste) c PREGÃO ELETRÔNICO N°
PO/SMGP-0157/2017, objeto: aquisição de eletroelcirônicos e clc-
troportáleis. Os Editais poderão ser obtidos através do site wwvv.lon-
drina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43)
3372-4440 ou ainda pelo c-mail: lieiia^oadrina.pr.gov.br

Comunicamos aos interessados que estão disponibilizados as
licitações a seguir

PREGÃO PRESENCIAL N° PG/S.MGP-0012/2D17

Objeto: Registro de Preços para a et entual prestação dc sen iços dc
locação de caçambas e o transporte c tratamemo dc resíduos pelo
locador. Os Editais poderão ser obtidos através do site tvttvv lon-
drina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessánas pelo telefone (43)
3372-4440 ou ainda pelo e-mail: liciia@londrina.pr.gov.br.

Londrina-PR, 7 novembro dc 2017.
FÃBIO CAVAZOm E SILVA

Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AURORA

AVISO DE LICITAÇÃO N' 102/17
PREG.ÃO ELETRÔNICO N' 74/2017

O .Município dc Nova Aurora/Pr. avisa aos inlenrssados que
fará realizar no dia 22 dc novembro dc 2017. LICITAÇÃO na mo
dalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA do tipo MENOR PRE
ÇO POR LOTE, destinados cxclusitamcntc á participação dc .Mi-
erocmpres.is (ME) c Empresas dc Pequeno Porte (EPP). confomie
determinação do an 48. inciso I da Lei Complementar n° I47'2014.
tisando á contraração dc cmpresa(s) do ramo pertinente para for
necimento dc 01 (um) escanficador com 7 hastes e 02 (duas) en-
fardadeiras de silagcm. conforme especificações eonsiames no Edital,
para aplicação dos recursos referentes ao Contrato de Repasse OCU
n° 844343/2017 - Operação 1042010-70 - PRODESA. Reccbirnemo
das propostas: até as 9 00 horas do dia 22 dc novembro de 2017.
Inicio da sessão dc disputa dc preços: 09:15 horas do mesmo dia .A
retirada do Edital poderá ser realizada através do site: http //ttvtvv.li-
citacocs< com br. Demais informações pertinentes a presente Lici
tação, seta fornecida aos interessados junto ao Departamento dc Li
citação da Prefeitura Municipal de Nova Aurora, pelo telefone (045)
3243-1448.

Nova Aurora-PR. 3 de novembro dc 2017
PEDRO LEANDRO NETO

Prefeito

PREFEITURzV MUNICIPAL DE PIRAQUARA

E.XTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Modalidade: Pregão Presencial n° 48.'20I7 - Processo 10798/2017
Objeto: aquisição dc carnes pam atender as necessidades do Ensino
Fundamental. Centros .Municipais dc Educação Infantil. Secrct.artas
Municipais dc: Assistência Social. Infraestnitura c Saúde, pelo pe
ríodo de l2(dozc) meses. .ATA N° 204/2CI7 - Detentora .MERCITTA
COMÉRCIO ATACADISTA E DISTRIBUIÇÃO LTDA-.ME. CNPJ
sob n" 27.486 278.'0001-77, vencedora dos itens 25. 26. 31 e 36 pelo
valor global de RS 171 511.90 (Çento c setenta e lun mil quinhentos
e onze reais c noventa centavos). Vigência da Ata: 25/10/2017 a
25/08/2018. Data da Assinatura: 2.5/10/2017 ATA N° 206/2017 - De
tentora: COMÉRCIO DE CARNES DONAU LTDA, CNPJ sob n"
85.032.688/0001-44, vencedora do item 10 pelo valor global dc RS
196.666,00 (Cento c noventa c seis mil scisecntos c scsscnn e seis
reais). Vigência da Ata: 25/10/2017 a 25/08/2018. Datada Assinatura:
25/10/2017

Pregão Prcsenci.ll a° 7/2017 - Processo n°. 21473/2016. Objeto: Re
gistro dc preços para a aquisiç.ão dc móveis c equip.-micntos hos
pitalares para uso da Secretaria de Saúde de Piraquara cancelados,
fracassados ou desertos nos pregões 43 c 48/2015 .ATA N" 198/2017
- Detentora: DUO.MED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
EIRELI-EPP. C.NPJ sob n°. 82.387 226/0001-51 vencedora dos ilcns
07 c 10. pelo valo.- global dc RS 30 895.00 (Tnnra mil. oitoccnios e
noventa c cinco reais). Vigência da Ata 24/10/2017 a 24/10/2018.
Datada Assinatura: 24/10/2017 ATA N°. 200/2017 - Detentora MA
CRO LIFE IMPORTADORA DE PRODUTOS .MÉDICOS EIRELI-
EPP. CNPJ sob n° 05.022 486/0001-82. vencedora dos itens 16. 17.
18. 19 e 20, pelo talor global dc RS 52 590.00 (Cinqüenta e dois mil
e quinhentos c noventa reais). Vigência da Ata: 24/10/2017 a
24/10/2018. Data da Assinatura 24/10/2017.ATA N"" 201/2017 - De
tentora: PPS PRODLTOS PARA SAÚDE LTDA-EPP. CNPJ sob n°.
21.262 327/0001-01, vencedora dos Itens I. 2. 4. 8. 9, 21 e 23. pelo
valor global de RS 107 093.00 (Cento c sete mil c noventa e três
reais) Vigência da .Ata: 24/IO'20l7 a 24/10/2018. Datada Assinatura:
24/IO.'20I7.ATA N" 2üZ'20I7 - Detentora: STOK.MED PRODLTOS
HOSPITALARES LTDA-EPP. CNPJ sob n° 11.089.732/0001-15.
vencedora dos itens 5. 6. 15. 22 c 24. pelo valor global de P.S
170 153.00 (Cento c setenta mil c cento e cinqüenta c três reais)
Algcncia da .Ata: 24/10/2017 a 24/10/2018. Data da Assinatura:
24/10/2017

PREFEITLR.Á MUNICIPAL DE PLANALTO

AA ISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL .V 103/2017

O .MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR. faz saber aos inte
ressados que com base na Lei Federal dc n° 10.520 dc 17 de julho de
2002; Decreto .Municipal dc n° 2727/2007 de 26/06/2007. c sub-
sidiaiiameme á Lei Federal n° 8 666/93. LC 123/2006 dc 14 de
dezembro dc 2006 c demais legislações aplicáveis cm sua sede sito a
Praça São Francisco dc Assis. 1583. fará realizar Licitação na .Mo
dalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 103/2017. conforme des
crito abaixo:

OBJETO: Aquisição de veiculo, destinado a Secretaria de
Saúde deste Município de Plan.ilto.

VALOR TOTAL: RS 40.250.00 (quarenta mil c duzentos e
cinqüenta reais).

DATA DA ABERTURA: 23 dc novembro dc 2017 - às 09:00

horas.
Maiores informações jtinlo ao Departamento de Licitações

em horário dc expediente.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hltp://vvvvvv.in gov bcbuWticidatleJitml,
pelo código 00032017110800245

Documento assinado digitalmcntc conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestnitura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-BrastI.



SUDOPlUTO
automóueis ,  , • 1

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N^ 103/2017

RAZÃO SOCIAL: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

CNPJ N5 77.812.188/0001-05

ENDEREÇO: Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 907, Centro

FONE: (46) 3520-4100

MUNICÍPIO: Francisco Beltrão - PR

Declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N^ 103/2017 anexos I,I I,III,IV,V,VI,VI1,
Minuta de Contrato, referente a contratação de empresa visando a aquisição de veículo,

destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

Francisco Beltrão, 23 de Novembro de 2017.

J(jseti Aft^nlo Meirfiberg
CPF: 127.754.369-00

RG: 654.228-0

SSP-PR

Sócio-Proprietário

77812188/0001-05^
Sudoau^^ Si?do®st3
Âyíômévôls Ltdâ

R: Ver. Romeu L. Wedsng,
Centro - CE-P 85601-020
FRANCISCO BELTRÃO - PH j

SUDOAUTO-SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA.

R. Vereador Romeu Lauro Werlang. 907 - Centro
85.601-020 - Francisco Beltrão - Pr

Fone: (46)3520-4100 Fa.x; (46)3520-4101

E-Mall; sudoauioí<7\vln.coin.br

OSV



SUDOPlUTO
automóueis

PREGÃO PRESENCIAL N9 103/2017

CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

CNPJ 77.812.188/0001-05
ENDEREÇO: Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 907, Centro

FONE: (46) 3520-4100

MUNICÍPIO: Francisco Beltrão - PR

Credenciamos o Sr. ÂNGELO GENUÍNO ALBERGUINI, portador da cédula de identidade sob ns

18088061 e CPF sob 335.209.099-87, a participar do procedimento licitatório, sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N^ 103/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na
qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os

demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 22 de Novembro de 2017.

2°TflBEU

Reconheço porVerd^dein
JOSETI AETOBIO

ESCREVENre "IWRINBSaO^WWAnW-TCR W.sVL 0.75
T WCHdS . • VPctK - 7AkflA . SvyNtV '"onfir» tn hU; ."fun^ef

UCl
Jiseti Af^nio MeimOírg
CPF: 127.754.369-00

RG: 654.228-0

SSP-PR

Sócio-Proprietárii

SUDOAUTO-SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA.

R. Vereador Romeu Lauro Werlang. 907 - Centro
85.601-020 - Francisco Beltrão - Pr

Fone: (46)3520 -4100 Fax; (46)3520-4101
E-Mail; sudoautorr/"win.com.br

oss



SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

CNPJ 77.812.188/0001-05

NIRE 41201667111

VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

JOSETI ANTONÍO MEIMBERG, brasileiro, casado em regime de Comunhão
Universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão -
PR. na rua Niterói n° 57, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP 85601-390, portador da
Cédula de Identidade n.*^ 654.228-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Paraná em 03/09/2004, inscrito no CPF/MF n° 127.754.369-00; ANGELA MARIA

MEIMBERG, brasileira, casada em regime de separação de bens, empresária, residente
e domiciliada na cidade de Francisco Beltrão, PR, na Rua Curitiba, n° 2333, Bairro
Nossa Senhora Aparecida, CEP 85601-630, portadora da Cédula de Identidade n.°
4.025.037-9, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná em 27/11/2007,
inscrita no CPF/MF n° 622.490.299-20. EDSON LUIZ CASAGRANDE, brasileiro,
casado em regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, residente e domiciliado na
cidade de Curitiba - Pr, na Rua Pedro Muraro, n° 55, Bairro São João, CEP 82030-620,
portador da cédula de identidade n° 4.058.698-9, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Paraná em 08/01/1992. Inscrito no CPF/MF n" 546.244.959-34, GERSON
RIGO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, natural da cidade de
Dois Vizinhos - PR, na Rua Ines Pinzon, n° 699, Centro, CEP 85660-000, portador da
cédula de identidade 4.973.794-7, expedida pela Secretaria dc Segurança Pública do
Paraná em 08/08/1997, inscrito no CPF/MF 813.908.079-91, sócios componentes da
sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação social; SUDOAUTO
SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 77.812.188/0001-05, com
sede na Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 689. Bairro Centro, CEP 85601-020,
na cidade dc Francisco Beltrão - Pr, com seu Contrato Social registrado na Junta
Comercial do Paraná, sob o NIRE 41201667111, com data de 20/09/1968, e última

alteração contratual registrada sob o número 20137336250 data de 09/01/2014, resolvem
assim alterar seu contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIR.Á\ Fica alterado o endereço sede da Matriz para Rua Vereador
Romeu Lauro Werlang, n" 907, Bairro Centro, CEP 85601-020. na cidade de Francisco
Beltrão-Pr.

Os sócios resolvem por este instrumento, atualizar e consolidar o Contrato social,
tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
contrato primitivo, que, adequadas as disposições da referida Lei 10.406/2002,
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

I JUNTA comercial!
I  DO PARANA :

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2016 08:53 SOB K" 20162945922.
PROTOCOLOS 162945922 DE 09/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11600326968. NIRE: 41201667111.

SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 10/05/2016
www.enpreaaEacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
InEormando seus respectivos códigos de verificação

r\
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SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ N° 77.812.188/0001-05

NIRE 41201667111

VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

contrato primitivo, que, adequadas as disposições da referida Lei lU.406/2002,
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ N° 77.812.188/0001-05

NIRE 41201667111

.ÍOSETI ANTONTO MEIMBERG, brasileiro, casado em regime de Comunhão
Universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão -
PR. na rua Niterói n" 51, Bairro No.ssa Senhora .^parecida. CEP 85601-390, portador da
Cédula de Identidade n.'' 654.228-0. c.xpedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Paraná em 03/09/2004. inscrito no CPF/MF iT' 127.754.369-00; ANGELA MARIA -^2
MEIMBERG, brasileira, casada em regime de separação de bens, empresária, residente
e domiciliada na cidade de Francisco Beltrão. PR, na Rua Curitiba, n" 2333, Bairro
Nossa Senliora .Aparecida, CEP 85601-630, portadora da Cédula de Identidade n.°
4.025.0.37-9. expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná em 27/11/2007,
inscrita no CPF/MF n" 622.490.299-20. EDSON LUIZ CASAGRANDE. brasileiro,

casado cm regime de Comunhão Parcial de Bens. empresário, residente e domiciliado na
cidade de Curitiba - Pr, na Rua Pedro Muraro. n" 55. Bairro Sào João, CEP 82030-620,

portador da cédula de identidade n" 4.058.698-9. expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Paraná em 08/01/1992. Inscrito no CPF/MF n'' 546.244.959-34, GERSON

RIGO, brasileiro, casado cm regime de comunhão parcial de bens, natural da cidade de
Dois Vi/inhos - PR, na Rua Ines Pin/.on. n" 699. Centro, CEP 85660-000, portador da
cédula de identidade 4.973.794-7, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do C.
Paraná em 08/08/1997. inscrito no CPF/MF 813.908.079-91, sócios componentes da
sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação social: SUDOAUTO \.
SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA, Inscrita no CNPJ 77.812.188/0001-05. com |
.sede na Rua Vereador Romeu Lauro VVerlang. n" 907. Bairro Centro, CEP 85601-020,

i

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2016 08:53 SOB N' 20162945922.
PROTOCOLO: 162945922 DE 09/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600326968. NIRE: 41201667111.

iJUNTA COMÍRCtAL I SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA
DO PARANA

Libertaã Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 10/05/2016
www.empresaCacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

CNPJ N° 77.812.188/0001-05

NIRE 41201667111

VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

na cidade de Francisco Bcluão - Pr, com seu Contraio Social registrado na Junta
Comercial do Paraná, sob o NIRE 41201667111, com data de 20/09/1968, e última
alteração contratual registrada sob o número 20137336250 data de 09/01/2014, resolvem
assim consolidar o contrato social:

CLÀVSVLA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL; SUDOAUTO SUDOESTE
AUTOMÓVEIS LTDA
SEDE E FORO: Rua Romeu Lauro Werlang, n*" 907. Bairro Centro, CEP 85601-020,
Francisco Beltrão - Pr..

PRAZO DE DURAÇÀO: indeterminado.
JNICK) dasA'EIEIDADES: 20 de Setembro de 1968.
A Ei I IDA DE ECONÔMK 'A: A Sociedade tem por objeto social atividade de:

a) Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos;
b) Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados;
c) Comércio sob consignação de veículos automotores:
dj Comercio a varejo de poças e acessórios novos para veículos automotores;
e) Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
I) Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em

exceto neuócios imobiliários.

gerai.

CLÀDSDLA SEGUNDA: O capital social no valor de RS 1.500.000,00 (Hum milhào, e
quinhentos mil reais), divididos em 1.500.000 (Hum milhão, e quinhentos mil) quotas no

-•i:

SOCIO-S % QUOTAS VALOR RS

JOSETI ANTONIO MEIMBERG 70 1.050.000 1.050.000,00

ANGELA MARIA MEIMBERG 10 150.000 150.000,00

EDSON LUIZ CASAGRANDE 10 150.000 150.000,00

GERSON RIGO U) 150.000 150.000.00

rOTAL 1.500.000 1.500.000,00

CLÁUSULA JEKCE/RA: ADMINISTRADOR: JOSETI ANTONIO MEIMBERG, j
com pudores e atribuições individualmente, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social, especialmente a

JUKTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

JUNIA COMERCIAL
UO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2016 08:53 SOB N" 20162945922.
PROTOCOLO: 162945922 DE 09/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600326968. NIRE: 41201567111.
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 10/05/2016
www.empresafácil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

CNPJ N° 77.812.188/0001-05

NIRE 41201667111

VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

prestação de avais, endossos, fianças c cauções dc favor ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quoüsias ou de terceiros. PRO-LABORE: aos sócios e outros que
prestarem serviços a sociedade lixado em comum acordo, observadas as disposições
reguíameniares pertinentes.
Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido a vedação de qualquer um dos sócios, a sua
pailicipaçao em negócios, particulares ou com terceiros, que concorram com a
exploração atual da presente sociedade.
Parágrafo Segundo: Faculta-se ao administrador, nos limites dos seus poderes
constituir mandaiários na sociedade, especificados no instrumento os atos e operações
que poderão praticar.

CLÁUSULA QUARTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o
administrador prestará contas Justificadas de sua administração, procedendo a
elaboração de inventário, do balanço palrimoiiial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.
Parágrafo único; -A distribuição de lucros será feita proporcionalmente aos sócios, de
acordo com a participação no capital de cada um. üs resultados serão apurados
mensalmente pela contabilidade e após apuração mensal poderão ser distribuídos de
acordo com as deliberações da sociedade.

CLÁUSl'LA í2^'/AT/L- DESIMFbDlMBNTO: Os administradores declaram sob as
penas da lei, de que não e.slão impedidos de exercer a administração da sociedade, por
lei especial ou cm virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos
dela. a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou pro
crime faiimenlar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações dc consumo, fé pública ou propriedade.

'/ I

CLÁUSULA SEXTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre a.s contas e designarão administradores quando for o caso.
CLÁUSULA SÉTIMA: A reunião dos sócios será convocada pelo administrador ou
sócio, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta convocatória,

•JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2016 08:53 SOB 20162945922
PROTOCOLO: 162945922 DE 09/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600326968. NIRE: 41201667111.
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 10/05/2016
www.empresafacll .pr.go'V.br

A validade deste docuaento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ N° 77.812.188/0001-05

NIRE 41201667111

VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

com locai, daia, hora. e a ordem do dia para a reunião, pai'a os endereços que os sócios
para esse fim depositarem na sede da sociedade.

CL/\VSVLA OITAVA: .As deliberações sociais serão tornadas em reunião de sócios,
cujo quorum de Instalação e de decisão serão pela maioria simples do capital social, nos
casos cm que a lei não e.xigir quórurn maior.

CLÁUSULA NONA: TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros
sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de
pj-eferèiicia para a sua aquisição se postas à venda, foimializando, se realiza a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros sucessores. Não sendo possível ou
incxistindo interesse de.slcs ou demais sócios remanescentes, o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da
resolução, verificada em Balanço e.specialmentc levantado. /
Parágrafo Lhiico: O mesmo procedimento será adotado cm outros casos cm que a /
sociedade se resolva em relação ao .seu sócio. /

JUNTA COMEftCtAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2016 08:53 SOB N" 20162945922.
PROTOCOLO: 162945922 DE 09/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1160032696B. NIRE: 41201667111.
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

Libertad Bogus í)^
SECRETÁRIA GERAL Cl JA V ■ ^

CURITIBA

CLÀUSL L4 DÉCL\L4 PKJMUIKA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar illial ou otitra dependência, meüianie alteração contratual assinada por todos os
sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SUGUNDA: O sócio poderá ser excitado da sociedade pelo (s) ■
sócio(.s) que delenha(m) mais da metade do capital social, quando ocorrer as seguintes
faltas graves: por justa causa, sócio remisso. sócio falido ou sócio que tenha sua quota
liquidada.

a
Francisco Beltrão - PR, con

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito, para dirimir dúvidas e resolver^
conlliios oriundos deste contrato, o foro da cidade de Francisco Beltrão - PR, com^^

, 10/05/2016
www.aiBpresaEacil.pr.gov.br /

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ N° 77.812.188/0001-05

NIRE 41201667111

VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 1 (uma) via.

Francisco Beltrão PR, 20 de Abril de 2016.

JOáL H ANTONIO MEI BERG

ANGELA MARIA MEIMBERG

%

i\

edsonÍuiz casagranhie
I  /

GERSON RIGO

IUN'rACOWF.PCIAL|
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SUDOPlUTO
automóuGis

PREGÃO PRESENCIAL N? 103/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

CNPJ N5 77.812.188/0001-05

ENDEREÇO: Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 907, Centro

FONE: (46) 3520-4100

MUNICÍPIO: Francisco Beltrão - PR

O representante legal da empresa Sudoauto Sudoeste Automóveis Ltda, Sr. Joseti Antonio

Meimberg, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL 103/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de
direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no

respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 23 de Novembro de 2017.

Jojseti Ant^^io Meimberg
CPF: 127.754.369-00

RG: 654.228-0

SSP-PR

Sócio-Proprietário

K. Ver. Romeu L. VA-.t^sng, 907
Centro - CEP 86601-0.20
FRANCISCO BELTRÃO - PR

SUDOAUTO-SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA.

R. Vereador Romeu Lauro Werlang. 907 - Centro
85.601-020 - Francisco Beltrão - Pr

Fone: {46)3520 -4100 Fax: (46)3520-4101

E-Maii: siidoauioCí.win.com.br



) )Prefeitura Municipal de Planalto

Pregão Presencial 103/2017

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Págirid ^

CNPJ: 77.812.188/0001-05 Fornecedor: SUDOAUTO SUDOKTE AUTOMÒVBS LTDA

Bidereço : RUA ROMEU LAURO WERLANG 907 SALA - CENTRO - Francisco Beltrão/PR- CEP 85601-020
Inscrição fetadual: 3210076513 Contador: MARA

E-mail: SECRErARIA@SUDOAUTO.COM.BR

Telefone: 4635204100 Fax: Celular:

Telefone contador: 4635204400

Representante: JOSEnANTONIOMBMBERG CPF: 127.754.369-00 RG: 6542280
Bídereço representante: RLA NITERÓI 57 - NOSSA SENHORA APARECIDA - FRANCISCO SaTRAO/PR- Cff» 85601-390
E-mail representante:

Banco: 341 -ITAU Agência: 1437-- - FRANQSCO SaTRAO/PR Conta: 400-3

Lote : 001 Lote 001

N° Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca

Telefone representante:

Data de abertura:

Preço Unitário Preço Total

001 VEÍCULO AUTOMOTOR; FABRICAÇÃO NACIONAL; ZERO QUILÔMETRO; ANO/MODELO
mínimo 2017; COR BRANCA; 04 CILINDROS; 08 VÁLVULAS; AR CONDICIONADO,
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA PROGRESSIVA ALIMENTAÇÃO 0/ INJEÇÃO
ELETRÔNICA. AIRBAG DUPLO, FREIOS COM ABS. EBD. BI-COMBUSTIVEL
(ETANOL/GASOLINA) POTÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR Â 70 CVS GASOLINA E 75 CVS
ETANOL. 04 PORTAS LATERAIS. VIDROS ELÉTRICO MÍNIMO PORTA DIANTEIRAS. TRAVA
ELÉTRICA DAS PORTAS. RETROVISORES E>CrERNOS COM COMANDO INTERNO.
CAPACIDADE PARA 05 OCUPANTES; HODÒMETRO DIGITAL PARCIAL/TOTAL: INDICAÇÃO
DE COMBUSTÍVEL; TOMADA 12 V; JOGO DE TAPETES DE BORRACHA E PROTETOR DE
CARTER, PARACHOQUES PINTADOS NA COR 00 VEÍCULO, DESEMBAÇADOR DE VIDRO
TRASEIRO.

GARANTIA DE FÁBRICA E REVISÕES OBRIGATÓRIOS INCLUÍDAS, NO MÍNIMO DE 12
(DOZE) MESES.

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega; 15 dias

1.00 UN 40 250.00 CHEVROLET/ ONIX JOY 40.250,00 40.250,00

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

40.260,00

40.250,00

SUDOAT5TO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTCA
CNPJ: 77.812.188/0001-05

77812188/0001-05^
Sudoauto Sudoeste
Automòvsis Ltds
Ver. Romeu L. Weriang, 90?"
Cenüt) - CEP 85601-020
FRANCISCO BELTRÃO - PR j

O

-c

esProposia ■ Versãs 1 1 34
2im/20171601 05



SUDOCÍUTO
automóueís

PREGÃO PRESENCIAL N? 103/2017

PROPOSTA

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação

PREGÃO PRESENCIAL N9 103/2017, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo

Edital e seus anexos.

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

CNPJ: 77.812.188/0001-05

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3210076513

REPRESENTANTE E CARGO: JOSETI ANTONIO MEIMBERG/ SOCIO PROPRITARIO

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 654.228-0 / 127.754.369-00

ENDEREÇO: RUA VEREADOR ROMEU LAURO \A/ERLANG, 907, CENTRO

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO - PR

TELEFONE: (46)3520-4100

AGÊNCIA e N9 DA CONTA BANCÁRIA: 1437 / 00400-3 BANCO ITAÚ

1. OBJETO

A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a contratação de empresa

visando a aquisição de veículo, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,

conforme condições, especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos

deste edital.

1.1 - As especificações do veículo e os valores máximos estimados são os seguintes:

SUDOAUTO-SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA. f JIC
R. Vereador Romeu Lauro Werlaii". 907 - Centro ' e Q á & I ©CAí VilU' I "UD

85.601-020 - Francisco Beltrão - Pr Slív^O^StS

Auto?r.ó¥sb Ltdfi
L Ví i'. F"<cmeu L. VVedsng, 907
Cantro - 8S601-020

s  FRANCISCO BELTRÃO - PR

Fone: (46)3520 -4100 Fax: (46)3520-4101

E-Mail: SLidoaiitorcrwIn.com.br

065



SUDOPlUTO
automóueis

Item Objeto Unid. Quant. Preço Unit.

Máximo

Preço Total

Máximo

CHEVROLET/ ONiX JOY; VEICULO AUTOMOTOR; FABRICAÇÃO
NACIONAL; ZERO QUILÔMETRO; ANO/MODELO 2017/2018;

COR BRANCA; 04 CILINDROS; 08 VÁLVULAS; AR
CONDICIONADO; DIREÇÃO ELÉTRICA PROGRESSIVA
ALIMENTAÇÃO C/ INJEÇÃO ELETRÔNICA; AIRBAG DUPLO,
FREIOS COM ABS, EBD, BI-COMBUSTIVEL

(ETANOL/GASOLINA) POTÊNCIA IGUAL À 78 CVS GASOLINA E
80 CVS ETANOL; 04 PORTAS LATERAIS; VIDROS ELÉTRICO
MÍNIMO PORTA DIANTEIRAS, TRAVA ELÉTRICA DAS PORTAS,
RETROVISORES EXTERNOS COM COMANDO INTERNO,

CAPACIDADE PARA 05 OCUPANTES; HODÔMETRO DIGITAL
PARCIAL/TOTAL; INDICAÇÃO DE COMBUSTÍVEL; TOMADA 12
V; JOGO DE TAPETES DE BORRACHA E PROTETOR DE CARTER,

PARACHOQUES PINTADOS NA COR DO VEÍCULO,
DESEMBAÇADOR DE VIDRO TRASEIRO.

GARANTIA DE FÁBRICA E REVISÕES OBRIGATÓRIOS

INCLUÍDAS, NO MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES.

Und 40.250,00 40.250,00

TOTAL: R$ 40.250,00 (QUARENTA MIL E DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS)

No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encargos sociais, obrigações trabaihistas, previdenciárías, fiscais e comerciais, assim como

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a

contratação.

O vaior máximo estimado da licitação é de R$ 40.250,00 (quarenta e oito mil reais).

2. PRAZO DE ENTREGA

2.1. O veículo, objeto deste edital, deverá ser entregue, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a

partir da celebração do contrato, mediante entrega técnica, na sede da garagem da Prefeitura

Municipal de Planalto, localizada na Praça São Francisco de Assis, 1583, no município de ^
Planalto- PR.

SUDOAUTO-SUDOESTE AUTOIMOVEIS LTDA.

R. Vereador Romeu Lauro Werlang. 907 - Centro
85.601-020 - Francisco Beltrão - Pr

Fone: (46)3520 -4100 Fax: (46)3520-4101
E-Mail: SLidoaiitO(í7'\vlii,coin,br

^77S12188/0001

Ayiusisóvals Lida
R. Vsr. Romeu l. VVoiieng. 90T
Centro - 856G1-020

1^^ FfRANCISCO BELTRÃO - PR ^

Oòío



SUDOPlUTO
automóueis

3. DO PAGAMENTO

3.1- O pagamento pertinente a presente licitação será efetuado em até 15 (quinze) dias após a

entrega do objeto e com apresentação da respectiva nota fiscal.

4. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

4.1 - 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

Francisco Beltrão, 23 de Novembro de 2017,

Jqseti A^nío Meimberg
CPF: 127.754.369-00

RG: 654.228-0

SSP-PR

Sócio-Proprietario

^77812183/0001-05"^

L3.da
Vsr. Ron^Qu L, 907

Csntrcj - 35601-020

FRANCISCO BELTRÃO - PR
J

SUDOAUTO-SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA.
R. Vereador Romeu Lauro Werlang. 907 - Centro

85.601-020 - Francisco Beltrào - Pr

Fone; (46)3520 -4100 Fax: (46)3520-4101

E-Mail: siidoniito^c/Avln.com.br



21/11/2017 FichaTécnica doChevrolet OntxJoy2018

CHEVROLET

ONIX JOY

Ficha Técnica

Itemdesérie liem opcional — Item nào disponível

^.•K>slIar todfiSr 0<julMr todos

MOTORIZAÇÃO E REIOS

MOTORIZAÇÃO

Tioo

Número de dlinciros

Válvulas, total

Taxa ris r.ompiressao

Injevao elslrônlca cie carrtbusliwl

ONIXJOY1.0

Dianleifo transversal. Gasohnae Elanol

4 am linha

8(S0HC)

12.5

M.P.Fi

Potência rnsma Liquida {ABNT NBR Gasolina: 73 cv{57.4 kW/ 75.9 hp) @ 6400 rpm Etanol 80 cv (58.8 kW/ 78,9 hp) @ 6400 rpm
5484.'iS01585 Liciuida ou 3AE bruta)

Iorque Máximo Liquido (ABNT NBR Gasolina- 9,5 mkgf (93 Nm) @ 5200 rpm Etanol: 9.G mkgf (96 Nm) @ 5200 rpm
5484'ISO 1585 Liquido ou SAE brula)

TRANSMISSÃO

Tiqu

RQOS

Sistema

Dianteiros

Traseiros

DIREÇÃO

Tipo

SUSPENSÕES

SUSPENSÕES

Dianteira

^1anual de 6 velocidades

Hidráulico com duplo circuito distribuído em diagonal

Adiscu ventilado

Atambor

Eiolnca Progressiva

ONIX JOY 1.0

Independente tipo TvIcPherson". sem barra estabilizadora. molas heltcoidais corri carga latera

RODAS E PNEUS

Rodav

Pneus

SISTEMA ELÉTRICO

Bateria

AJternador

l linear, amortecedor telescópico
pressunaiflb estruturai

Senti independente, com eixo torçáo. sem barra estabilizadora, mola belicoidai com consianle elástica linear e amortecedor
telescôpiCO pressurizado

A<;o eslampacio 5J x 14,4 furos, com calota integral presa por parafusos (Roda sobressalentu de aço estampado 4B x16)

185/70RI4

50Ah

100Ab

INFORMAÇÕES C0MPLEMEN1[ARES ONIX JOY 1.0

DIMENSÕES

Comprimento Tuiai (mrrti

Largura -cauoceria (rmit)

Largura Total • espelho a espelh

(mm)

Altura (mm)

Distância entre eixos (nrm)

CAPACIDADES

Tanque de combustível (litros;

Porta-malas (lilrasj

- Compartimonto lechado

• Aié o canto superior encosto barc;

Alinhado encosto banco e qj tela

- Bancos leiialdos

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Goeficienie de penetrqçho 0,34

amodinàmica (Cx)

http;//www.chevrolet.com.br/carros/onix-joy'ficha-lecnica,hlml

:i.930

1.964

1.474

1 Ü2l'J

'^77812188/0^01 "OS"*
Sydoauto SfjdCí^sts
Aatorfsó^^s-ls Ltda

R- Ver. Rorrsííu L. Woriang. 907
CôDÍro - CEPa^^l-OZO
FRANCISCO BELTRÃO - PR j|

OÔÇ,



21/11/2017 Ficha Técnica do Chevroiet Onix Joy2018

CHEVROLET

Peso em ordem de marcha (Kg)

C.irga útil. com 5 passageiros mais 37S

haga;jom (Kg)

1011 (R7C)1012 (RrDi

fA>s.(rar iodos Oailtar Iodos

Siga a ChevrotoC

FIND ROADS

Façf) revisões em seu veiculo reijularmenlo, Estes veículos eslâoem contormioado com o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores -
PROCONVE. Todos juntos tazen urn Iránsito melhor.

Atenção; r^jtihyuiacücb u osuociricaçóes váliüas para veículos pmduz^Jos a panlr do 1S/04,'201.5. Em cada uma das vetséos e possível selecionar contlgwaçõos dilerentes. A General Mators do Brasil
Lirla. poiifi. a riualijiier nrananto, .ílterar a configuração dos rrodetos olereciilos nesie site.

r

•"77812188/0001^5"^

A:jtoni:éve!s Lida
R: Ver. [VonTíu L. VVaíssng, 907
Ce-nú-o - CEP 85601-020

I  FRANCISCO BELTRÃO - PR i

http://www,chevroi et.com.br/carros/onix-joy/ficha-lecnica.html
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^77812188/S0O1-05''
Si^doauío Sudoeste

Aytomúvsis Uda
Ver. Rorr.õu l. Worisrig, 907
CanlTO - CEP 85801-020
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2017
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 103/2017

Página:!

OQj^o aqusiçãodevelculo

Lotk-OOOl Item: 0001 VElCULO/yjTOMOTOR; FABRICAÇÃO N/«:iONAU ZERO CjUÍLÍ»weTRG::ANaMODELO

Fcrnecedof 3437 SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDÁ
Roâada Vala

Lance Inicial 40.250.00

1  39.5C0.C0

Marca/Modete

CHEVROELTONIXJOY

Qianlídads: i,00

Vencedor

CE2AR AUGUSTO SOARES

Presidente

SUDOA LTDA

ELO G

PAmjj; 0%DuCt
JEANE MARIA DE SOUZA

Membro

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

Pregoeiro

Errtbctopa: CARLA na'«rsâo 5517z 2311/20170905 13

OT5



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046)555-8100 - Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N" 103/2017

DATA: 23/11/2017

EMPRESA: SUDOAUTO DUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 18/12/2017;

^ - Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 18/04/2018;
^ - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 22/03/2018;
^ - Certidão Negativa de Tributos Municipais — Validade até 19/12/2017;
^ - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 20/05/2018;
^ - Contrato Social da Empresa;
^ - CNPJ da empresa;
^ - Anexo III — Declaração de Idoneidade;
^ - Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal.

OT0



22/11/2017 https://vwvw.sifge.cai)e.govb^/Empresa/C^f/Crf/FgeCFSImp^imirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5199319&VARPessoa-519931^&VARU^PR&VARI.

CAÊ^A
>NCM C-V FEDliRAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 77812188/0001-05

Razão Social: sudoauto sudoeste automóveis ltda
Nome Fantasia:suDOAUTO

Endereço: Rua vereador romeu u\uro werlang 689 / centro /
FRANCISCO BELTRÃO / PR / 85601-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e^u encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/11/2017 a 18/12/2017

Certificação Número: 2017111902560207052156

Informação obtida em 22/11/2017, às 09:52:34.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltps://wjwv.sÍfge.cai)ia,govbr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprjmirPapel,asp?VARPessoaMatriz=5199319&VARPessoa=5199319&VARÜf=PR&VARins!-: -



22/11/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVaS LTDA

CNPJ: 77.812.188/0001-05

Ressal\«do o direito de a Fazenda Nacional cobrar e ínscre\«r quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dí\ida Ati\Q da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é \álida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativD, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.govbr> ou <http://vvww.pgfri.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:43:15 do da 20/10/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/04/2018.-^
Código de controle da certidão: EB57.09DB.883F.F45B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

o ̂8



PARANÁ

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N°017240045-62

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 77.812.188/0001-05
Nome: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/03/2018 -'^rneclmento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.Dr.aov.br

Página 1 ás l

Emitido via Internet Pública 122/11/2017 09:54:30)



22/11/2017 Certidão

município de FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA

N®23431/2017

RAZÃO SOCIAL: SUDOAJTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ: 77.812.188/0001-05
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 10600
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 32100765-13
ALVARA:

' ENDEREÇO: R VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG, 689 - CEINTTRO CEP: 85601020 Francisco Beltrão -
PR

ATIVIDADE: Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos - Risco Dependente de
Informação, Serviços de rrenutenção e reparação mecânica de veículos automotores - Risco
Dependente de Inforrr^ção

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos
tributos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. Fica ressalvado o direito de a Fazenda
Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de^ tributos que
venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, Inclusive em relação ao período
abrangido por esta certidão.

DATA DE EMISSÃO: 20/10/2017 ̂
DATA DE VALIDADE: 19/12/2017-^
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHXZJX5HQ9R8

A  autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço
www.franciscobeltrao.pr.gov.br

Certidão emitida gratuitamente peia internet em: 20/10/2017 - 11 ;28:38
Qualquer rasura invalidará este documento.

http'.//187.60.222.252;7474/esportai/stmcerlid3o.view.logic?idCertidao=84074 b8o



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 77.812.188/0001-05

Certidão n°: 14047320^2017
Expedição: 22/11/2017^às 09:55:35
Validade: 20/05/2018^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

77.812.188/0001-05, NÀO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n^i
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

CNPJ N° 77.812.188/0001-05

NIRE 41201667111

VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

JOSETl ANTONIO MEIMBERG, brasileiro, casado em regime de Comunhão
Universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão -
PR, na rua Niterói n° 57, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP 85601-390, portador da
Cédula de Identidade n.° 654.228-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Paraná em 03/09/2004, inscrllo no CPF/MF n"^ 127.754.369-00; ANGELA MARIA

MEIMBERG, brasileira, casada em regime de separação de bens, empresária, residente
e domiciliada na cidade de Francisco Beltrão. PR, na Rua Curitiba, n° 2333, Baião
Nossa Senhora Aparecida, CEP 85601-630, portadora da Cédula de Identidade n.®
4.025.037-9, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná em 27/11/2007,
inscrita no CPF/MF n® 622.490.299-20, EDSON LUIZ CASAGRANDE, brasileiro,

casado ern regime de Comunhão Parcial de Bens. empresário, residente e domiciliado na
cidade de Curitiba - Pr, na Rua Pedro Muraro, n® 55, Bairro São João, CEP 82030-620,

portador da cédula de identidade n° 4.058.698-9. expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Paraná em 08/01/1992. Inscrito no CPF/MF n® 546.244.959-34, GERSON

RIGO. brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, natural da cidade de
Dois Vizinhos - PR, na Rua ínes Pinzon, n° 699, Centro, CEP 85660-000, portador da
cédula de identidade 4.973.794-7, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Paraná em 08/08/1997, inscrito no CPF/MF 813.908.079-91, sócios componentes da
sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação social: SUDOAUTO
SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n® 77.812.188/0001-05, com
sede na Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, n" 689, Bairro Centro, CEP 85601-020,
na cidade de Francisco Beltrão - Pr, com seu Contrato Social registrado na Junta
Comercial do Paraná, sob o NIRE 41201667111, com data de 20/09/1968, e última
alteração contratual registrada sob o número 20137336250 data de 09/01/2014, resolvem
assim alterar seu contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço sede da Matriz para Rua Vereador
Romeu Lauro Werlang. n° 907, Bairro Centro, CEP 85601-020, na cidade de Francisco
Beltrão - Pr.

Os sócios resolvem por este instrumento, atualizar e consolidar o Contrato social,
tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
contrato primitivo, que, adequadas as disposições da referida Lei 10.406/2002,
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

I JUNTA COMERCIAL i
I  DO PARANA i

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2016 00:53 SGS N° 20162945922
PROTOCOLO: 162945922 DE 09/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600326960. NIRE: 41201667111.

SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

< /'

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 10/05/2016
vAirw. enipresaEacll .pr . gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua_autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

r\CL'^



SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ N° 77.812.188/0001-05

NIRE 41201667111

VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

contraiu primitivo, que, adequadas as disposições da referida Lei 10.406/2002,
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO ÜO CONTRATO SOCIAL

2

SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ N° 77.812.188/0001-05

NIRE 41201667111

JOSLTI AiNTONTO MEIMBERG, brasileiro, casado em regime de Comunhão
Universal de bens, empresário, residente c domiciliado na cidade de Francisco Beltrão -
PR. na rua Niterói lU 57, Bairro Nossa Senhora Aparecida. CEP 85601-390, portador da
Cédula de Identidade 654.228-0. e.\pedida pela Secretaria de Segurança i^úbliea do
Paraná em 03/09/2004. inscrito no CPF/MF lU 127.7e4.369-00; ANGELA MARIA
MEIMBERG. brasileira, casada em regime de separação de bens. empresária, residente
e domiciliada na cidade de Francisco r-Ícltrão. PR, na Rua Curitiba, n'^ 2333, Bairro
Nossa Senhora .Aparecida, CF:P 85601-630, portadora da Cédula de Identidade n.°
4.025.Ü.''^7-9. expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná em 27/11/2007,
inscrita no CPF/MF n" 622.490.299-20. EDSON LUIZ CASAGRANDE, brasileiro,
casado em regime de Comunhão Parcial de Bens. empresário, residente e domiciliado na
cidade de Curitiba - Pr. na Rua Pedro Muraro,\f 55. Bairro São João, CEP 82030-620,
portador da cédula de identidade iC 4.058.698-9. expedida pela Secretaria dc Segurança
Pública do Paraná em 08/01/1992. Inscrito no CPF/.VIF iC 546.244.959-34, GERSON
RIGO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, natural da cidade de
Dois Vi/inhüs - PR. na Rua Ines Pinzon. \f 699. Centro, CEP 85660-000, portador da
cédula de identidade 4.973.794-7. expedida pela Secretaria de Segurança Pública do v
Paraná em 08/08/1997. inscrito nu CPF/MF 813.908.079-91. sócios componentes da
sociedade empresário limitada, que gira sob a denominação social: SUDOAUTO |
SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTD.A. inscrita no CNPJ n'' 77.812.188/0001-05. com |
sede na Rua Vereador Romeu Lauro Werlang. if 907. Bairro Centro, CEP 85601-020, 4-.

■ JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JONTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANX - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2016 08:53 SOB K° 20162945922.
PROTOCOLO: 162945922 DE 09/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600326968. NIRE: 41201667111.
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 10/05/2016
vfww. enpresaf acil -pr .gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ N° 77.812.188/0001-05

NIRE 41201667111

VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Mil cidade de Francisco Beltrão - Pr, com seu Contrato Social registrado na Junta
Comercial do Paraná, sob o NIRE 41201667111. com data de 20/09/1968, e última
alleravàü coiilratual registrada sob o número 20137336250 data de 09/01/2014, resolvem
assim consolidar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEJUi: NÜMF EMPRESARIAL: SUDOAUTO SUDOESTE
AUTOMÓVEIS LTDA
SEDE E FORO: Rua Romeu Lauro Werlang, n° 907, Bairro Centro, CEP 85601-020.
}-rancisco Beltrão - Pr,

/'RA7.0 DE DURAÇÃO: Indeterminado.
INÍCIO DAS A Tll 'IDA DES: 20 de Setembro de 1968.
A TI I IDA DE ECONÜMIC '.-1: A Sociedade tem por objeto social atividade de:

a) Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos;
b) Comércio a varejo de automóveis, camionetas c utilitários usados;
c) Comércio sob consignação de veículos automotores:
d) Cioniércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;
e) Serviços dc manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
O Atividades de Intermediação c agenciamcnio de serviços e negócios em geral,

exceto neeócios iinobiíiário,s.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capitai social no valoi' de RS 1.500.000.00 (Hum milhão, e
quinhentos mil reais), divididos em 1.500.000 (Hum milhão, e quinhentos mil) quotas no

í...

SOCTOS % QUOTAS VALOR RS

JOSETI ANTONIO MEIMBERG 7Ü 1.050.000 1.050.000,00

.ANGELA MARIA MEIMBERG 10 150.000 150.000,00

EDSON LU1ZCAS/\GR.ANDE 10 150.000 150.000.00

GERSON RIGO 10 150.000 150.000,00

TOTAL 1.500.000 1.500.000,00

CLÁUSULA TERCEH14: ADMINISTRADOR: JOSETI ANTOMO MEIMliERG,
com poderes e atribuições individualmente, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse .social, especialmente a

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

I JUNTA COMERCIAI
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2016 08:53 SOB K" 20162S45922.
PROTOCOLO: 162945922 DE 09/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600326968. NIRE: 41201667111.
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA. 10/05/2016
www.eíapresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verificação



SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

CNPJ N° 77.812.188/0001-05

NIRE 41201667111

VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

prestação de avais, endossos, fianças e cauções dc íavor ou assumir obrigações seja em
lavor de quakiuer dos quoüsias ou de terceiros. PRO-LABORE: aos sócios e outros que
prestarem scrviço.s a sociedade lixado em comum acordo, observadas as disposições
regulamenlares pertinentes.
Parágrafo Primeiro: fica estabelecido a vedação dc qualquer um dos sócios, a sua
participação em negócios, particulares ou com terceiros, que concorram com a
exploração atual da presente sociedade.
Parágrafo Segundo: Fnculta-se ao administrador, nos limites dos seus poderes
constituir mandatários na sociedade, especificados no instrumento os atos e operações
que poderão praticar.

CLÁUSULA QUARTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o
administrador prestará contas Juslificadas de sua administração, procedendo a
elaboração de inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de .suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.
Parágrafo único; A distribuição de lucros será feita proporcionalmente aos sócios, de
acordo com a participação no capital de cada um. üs resultados serão apurados
mensalmente pela contabilidade e após apuração mensal poderão ser distribuídos de
acordo com as deliberações da sociedade.

CLAUSllA QUUSTA: DESIMPLDIMI:!N fO: Os administradores declaram sob as
penas da lei, dc que não estão impedidos de exercer a admini.straçâo da sociedade, por
lei especial ou cm virtude de condenação criminai ou por se encontrar sob os efeitos " 1 i
tiela. a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos piíblicos ou pro ''' C- '
crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concoiTcneia. contra as relações de consumo, fc pública ou propriedade.

CLÁUSULA SEXTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
.sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.
CLÁUSULA SÉTIMA. i\ reunião dos sócios será convocada pelo administrador ou
sócio, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante expedição de caita convocatória,

JtJNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2016 0B:53 SOB 20162945922.
mm PROTOCOLO: 162945922 DE 09/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11600326968. MIRE: 41201667111.

I  SUDOAÜTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA
DO fARANA

Libettad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 10/05/2016
www.enpreeafaci1.pr.gov.br J

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ N° 77.812.188/0001-05

NIRE 41201667111

VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

com locai. daia. hora. c a ordem do dia para a reunião, para os endereços que os sócios
para esse fim deposiuirem na sede da sociedade.

CLÁVSVLA OITAVA: As deliberações sociais scrào loniadas em reunião de sócios,
cujo quorum de in.slalaçào e dc dccisào .scrâo pela maioria simples do capital social, nos
casos em que a lei nao exigir quorum maior.

CLAuSL LA N0X4: TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e
nào podciTio ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros
sócios, aos quais ílca assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realiza a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros sucessores. Nao sendo possível ou
incxislindo interesse destes ou demais sócios remaneseenies, o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da
resolução, verificada em Balanço especialmente levantado.
Parágratu Único: O mesmo procedimento será adotado cm outros ca.sos cm que a
sociedade se resolva cm relação ao .seu sócio.

CLÁUSULA DÉCI.\L4 PRIMUIIiA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUI^DA: O sócio poderá ser excluído da sociedade pelo (s)
sóciü(s) i.|uc detenha(rn) mais da metade do capital social, quando ocorrer as seguintes
faltas graves: por justa eausa. sócio rcmisso, sócio falido ou sócio que tenha sua quota
liquidada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-. Fica eleito, para dirimir dúvidas e resolver l
conlliios oriundos deste contrato, o foro da cidade de Francisco Beltrão - PR, com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2016 08:53 SOB N° 20162945922.
PROTOCOLO: 162945922 DE 09/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600326968. NIRE: 41201567111.

i  SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA
ÜO PARANA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 10/05/2016 / —
t. brL/www.empresafacll.pr.gov.

A validade deste docuiaento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ 77.812.188/0001-05

NIRE 41201667111

VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em l (uma) via.

Prancisco Beltrão PR, 20 de Abril de 2016.

■J f\
JOáE ri XNTÜMO MEIMBERG

ANGELA MARIA MEIMBERG

edsonÍuiz casagranüe
I

'Ly'

GERSON RIGO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAMA - SEDE

I JUNTA COMERCIAL!
!  [)0 PARANA I

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/05/2016 08:53 SOB N° 20162345922.
PROTOCOLO: 162945922 DE 09/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600326968. NIRE: 41201667111.
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

Libertaã Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 10/05/2016
www.empresafacll.pr.gov.br

A validade deste docunento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

JUNTA C0A',E8CIAL!
DO PARANA i

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2016 06:53 SOB N" 20162945922.
PROTOCOLO: 162945922 DE 09/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600326968. NIRE: 41201667111.
SODOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 10/05/2016
www.empresafácil.pr.gov.br

0xP
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos reapectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação
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22/11/2017 Compro\ante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATADEABERTURA

11/10/1968
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO /
77.812.188/0001-05

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

SUDOAJTO SUDOESTE AÜTOMOVBS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SUDOAUTO

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.12-9-02 • Comércio sob consignação de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

CODIGÔ E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG

MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRÃO

TEL£FONE

(46) 3520-4100 / (46) 3520-4400

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL

UF

PR

NÚMERO

907

CEP

85.601-020

BAIRRO.DISTRITO

CENTRO

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SUDOAUTO@WLN.COM.BR

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/11/2017 às 09:57:23 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social

Preparar Página
para Impressão

http;//www.receita.faz©Tda.govbr/PessoaJuridica/CNPJ/cnpireva/Cnpjre\Q_Comprovante.asp



SUDOnUTO
&utomóueis

PREGÃO PRESENCIAL NS 103/2017

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

CNPJ 77.812.188/0001-05

ENDEREÇO: Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 907, Centro
FONE: (46) 3520-4100

MUNICÍPIO; Francisco Beltrão - PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N5 103/2017, instaurado pelo Município de

Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,
em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 23 de Novembro de 2017.

^77812188/0001-05"^
Siudoa^jto

Automóveis Ltda
R: Ver. Romeu L. Weifsng, 907
Centro - CEP 85601-020

^ FRANCISCO BELTRÃO - PR j

Jcjseti Aníonio Meimberg
CPF: 127.754.369-00

RG: 654.228-0

SSP-PR

Sócio-Proprietário

SUDOAUTO-SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA.

R. Vereador Romeu Lauro Werlang. 907 - Centro
85.601-020 - Francisco Beltrão - Pr

Fone: (46)3520-4100 Fax: (46)3520-4101
E-Mail: sudoauioCíHvIn.coin.br

Cio



SUDOPlUTO
&utomôueis

PREGÃO PRESENCIAL N9 103/2017

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7S DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

CNPJ m 77.812.188/0001-05

ENDEREÇO: Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 907, Centro

FONE: (46) 3520-4100

MUNICÍPIO: Francisco Beltrão - PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
N5 103/2017, por seu representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei ns

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6^ do
artigo 27 da Lei ns 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII
do artigo 79 da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 23 de Novembro de 2017.

^77812188/OO014}5''
Siítíosst®

AuíomámlB Lida
R.: Ver. Rofneu L. Wariang. 907
Centro - CeP856íí1-020

^ FFIANCISCO BELTRÃO - PR .

}dset\ AfHÍ)nio Meimberg

CPF: 127.754.369-00

RG: 654.228-0

SSP-PR

Sócio-Proprietário

SUDOAUTO-SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA.

R. Vereador Romeu Lauro Werlang. 907 - Centro
85.601-020 - Francisco Beltrão - Pr

Fone: (46)3520 -4100 Fax: (46)3520-4101

E-Mail: siidoaiiiorr/'uln.com.br



SUDOPlUTO
&utomÓL/eis

PREGÃO PRESENCIAL N9 103/2017

DECURAÇAO DE RESPONSABILIDADE DA REVISÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO

OBJETO

RAZÃO SOCIAL: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LIDA

CNPJ N9 77.812.188/0001-05

ENDEREÇO: Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 907, Centro

FONE: (46) 3520-4100

MUNICÍPIO: Francisco Beltrão - PR

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa responsável pela revisão

e assistência técnica do objeto, caso venhamos a vencer a referida licitação é:

Nome: Sudoauto Sudoeste Automóveis Ltda

CNPJ5 77.812.188/0001-05

Endereço; Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 907, Centro

Telefone: (46) 3520-4100

Cidade/Estado: Francisco Beltrão - PR

Distancia Rodoviária da sede do Município de Planalto: 99,3 km

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 23 de Novembro de 2017.

'"77812188/0001-05"'

R: Ver. FToniQu L. 907
Centro - CfP 85801-Í?'"
FRANCISCO BELTRÃO ■ T *: jj

Jdseti Antyn
X

fn
iucu.Ar-
io Meimberg

CPF: 127.754.369-00

RG: 654.228-0

SSP-PR

Sócio-Proprietário

SUDOAUTO-SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA.

R. Vereador Romeu Lauro Werlang. 907 - Centro
85.601 -020 - Francisco Beltrão - Pr

Fone: (46)3520 -4100 Fax: (46)3520-4101

E-Mail: siidoauto tíAvln.com.br



Prefeitura Municipal de Planalto - 2017
Classificação por Fornecedor

Pregão 103/2017

lt«n Produto/Serviço

Fomacedor: 3487-6 SUDOAUTOSUDOESTEAUTOMÓVEISLTDAj

Representante: 14733-8 ANGELOGENUfNOALBERGUINl

Lote 001 • Lote 001

001 13676 veículo AUTOMOTOR: FABRICAÇÃO NACIONAL ZERO

Quantidade Status Preço Unitário Preço Total Sei

ÇNPJ: Í77.pi21Sa/0001-05 4635204100 Status: Clasafícado

I.CO Classtficsdo CHEVROELT ONIX JOY

VALOR TOTAL:

Emitictepa CARLA ravsfsáo 55172 23'11/201709:05-34

o95



^Prefeitura Municipal de Planalto - 201 í )
Mapa da Licitação

Pregão 103/2017

Página 1

Data abertura: 23/11/2017 Data julgamento: 23/11/2017 Data homologação:

Produto

CNPJ: 77.812.188/0001-05

UN. Quantidade Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 veículo AUTOMOTOR: FABRICAÇÃO

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN 1,00 39.500,00* CHEVROELTONIX

39.500,00

CNPJ 77.812.188«X»1-05 - SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

FRU - Frustrado DES - Deserto EMP - Empate EME - Empate ME

Emitido pa: CARLA na versão: 5517 z 23/11/2017 09:05:30



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.

PREGÃO PRESENCIAL N° 103/2017

Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, às

09:00, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do
Paraná, reuniram-se em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FATIMA
MOMBACH STURM e equipe de apoio CEZAR AUGUSTO SOARES E JEANE
MARIA DE SOUZA, designados conforme Portaria n" 072/2017, de 18 de
outubro de 2017, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO
PRESENCIAL N° 103/2017, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que tem
por objeto a seleção de proposta visando a contratação de empresa visando a
aquisição de veículo, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto, tendo como valor máximo a importância de R$ 40.250,00 (quarenta
mil e duzentos e cinqüenta reais). Abertos os trabalhos, foi credenciado o
representante da empresa: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS
LTDA. SR. ÂNGELO GENUÍNO ALBERGUINI. A Pregoeira ressaltou que a
ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato
contínuo, foi aberto o envelope contendo a proposta e, com a colaboração dos
membros da equipe de apoio, foi devidamente examinada, com a análise da
compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento. Prosseguindo
os trabalhos, fez-se a leitura dos preços ofertados. Em seguida foi realizada a
classificação da proposta, e subseqüentemente aberta a fase de lances verbais,
cujo os valores dos lances estão devidamente demonstrados em documento
em anexo, foi considerada como proposta válida e lance vencedor, onde
constatou-se que consagrou-se vencedora e posteriormente será fornecedora

SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

Lote item Objeto ; 1 ; i Marca
1

Unid Quant Preço

unit

Preço

total

1 1 VEÍCULO AUTOMOTOR;

FABRICAÇÃO
NACIONAL; ZERO

QUILÒMETRO;
ANO/MODELO MÍNIMO
2017; COR BRANCA; 04

CILINDROS; 08

VÁLVULAS; AR
CONDICIONADO;

DIREÇÃO HIDRÁULICA

CHEVROLET/O
NIX JOY

UN 01 39.500,00 39.500,00



ou ELETRÍCA

PROGRESSR^A

ALIMENTAÇÃO C/
INJEÇÃO ELETRÔNICA;
AIRBAG DUPLO, FREIOS

COM ABS, EBD, BI-

COMBUSTIVEL

(ETANOL/GASOLINA)
POTÊNCIA IGUAL OU

SUPERIOR Ã 70 CVS
GASOLINA E

ETANOL; 04

LATERAIS;

ELÉTRICO

PORTA

TRAVA

75 CVS

PORTAS

VIDROS

MÍNIMO

DIANTEIRAS,

ELÉTRICA DAS

PORTAS, RETROVISORES

EXTERNOS COM

COMANDO INTERNO,

CAPACIDADE PARA 05

OCUPANTES;

HODÔMETRO DIGITAL

PARCIAL/TOTAL;
INDICAÇÃO DE
COMBUSTÍVEL;
TOMADA 12 V; JOGO DE
TAPETES DE

BORRACHA E

PROTETOR DE CARTER,

PARACHOQUES

PINTADOS NA COR DO

VEÍCULO,
DESEMBAÇADOR DE

VIDRO TRASEIRO.

GARANTIA DE FÁBRICA

E  REVISÕES

OBRIGATÓRIOS

INCLUÍDAS, NO
MÍNIMO DE 12 (DOZE)
MESES.

TOTAL 39.500,00

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação
direta com a licitante de melhor oferta, obteve-se o resultado acima descrito.

Dando-se continuidade ao certame licitatório foi solicitado a empresa
participante e considerada vencedora: SUDOAUTO fãtTOOESTE
AUTOMÓVEIS LTDA., em conformidade com o constante acim^, cónforme
critérios estabelecidos no Edital para apresentar os envelopes de n" 02 mois) -
contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido rubricado^ela
pregoeira, equipe de apoio e licitante participante, foi constatado que o mesi^o
estava em consonância com o estabelecido no Edital d^s±e--'pTocediment
licitatório e por conseqüência, a referida emp^êsa foi considerada
HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório não foi



4 — apresentado nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo
renúncia expressa de prazo por parte dos licitantes participantes. A pregoeira
em decorrência do resultado e dos lances verbais final efetuado pela empresa,
ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor da empresa
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA., pessoa jurídica, com
inscrição no CNP] N" 77.812.188/0001-05, com sua sede social à Rua Romeu
Lauro Werlang, n" 907, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,
classificadas em 1^^ lugar para o fornecimento do objeto em sua totalidade,
pertinente a contratação de empresa para a aquisição de veículo, destinado a
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, conforme edital de licitação e
proposta de preço da licitante. Pela pregoeira foi informado aos interessados
que o presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para
HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pela
Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representante da licitante.

JEANE MARIA DE SO
Membro

675.443.399-04

CARLA FÁTIMA

MOMBACH STURM

Pregoeira
027.056.719-43

AUGU

ARES

Presidente

066.452.549-1)3

ANG^O GEFraNO
AL^RGUINl

SudoatimSudcíeste

Autommíeis Ltda.
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município DE PLANÀLTO
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 103/2017

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de veículo, destinado a
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, conforme abaixo segue:
'SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

Classificação

1

Lote

1

Item

1 VEICULO AUTOMOTOR: FABRICAÇAO
NACIONAL; ZERO QUILÔMETRO;
ANO/MODELO MÍNIMO 2017; COR BRANCA;
04 CILINDROS; 08 VÁLVULAS; AR
CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA OU
ELÉTRICA PROGRESSIVA ALIMENTAÇÃO C/
INJEÇÃO ELETRÔNICA; AIRBAG DUPLO,
FREIOS COM ABS, EBD, BI-COMBUSTIVEL

(ETANOL/GASOLINA) POTÊNCIA IGUAL OU
SUPERIOR À 70 CVS GASOLINA E 75 CVS
ETANOL; 04 PORTAS LATERAIS; VIDROS

ELÉTRICO mínimo PORTA DIANTEIRAS,
TRAVA ELÉTRICA DAS PORTAS,
RETROVISORES EXTERNOS COM

COMANDO INTERNO, CAPACIDADE PARA 05

OCUPANTES; HODÔMETRO DIGITAL
PARCIAL/TOTAL; INDICAÇÃO DE
COMBUSTÍVEL; TOMADA 12 V; JOGO DE
TAPETES DE BORRACHA E PROTETOR DE

CARTER, PARACHOQUES PINTADOS NA

COR DO VEÍCULO, DESEMBAÇADOR DE
VIDRO TRASEIRO. GARANTIA DE FÁBRICA E
REVISÕES OBRIGATÓRIOS INCLUÍDAS, NO
MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor de item

39.500,00

Planalto-Pr., 23 de novembro de 2017.

(êAC/)^ARLA F. MOME
^AXi/yrr^

MBACH STURM

Pregoeira
027.056.719-43

STCTSOARES

mbro

2,549-03

lEANE MARIÁ DE SOUZA J
Membro

675.443.399-04

o'?»
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: plana lto@rline. com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 103/2017

O presente Processo de Licitação n° 103/2017, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

visando a aquisição de veículo, destinado a Secretaria de Saúde deste Municipio de

Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14

de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após

efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, ratificando a adjudicação do

objeto a empresa vencedora do certame.

Planalto-Pr., 27 de novembro de 2017

PATRIQUE MATTOS DREY

PROCURADOR JURÍDICO
OAB/PR N° 40209

O??
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município DE PLANALTO ~
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 103/2017, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

aquisição de veículo, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,

em favor da empresa, SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA., e em

conseqüência ADJUDICA, ratificando o objeto em favor da mesma para que

produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 27 de novembro de 2017

INÁCIO JOSE WERLE

PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 314/2017
PREGÃO PRESENCIAL N« 103/2017

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Sudoauto Sudoeste Automóveis Ltda., na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'' 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n"
815.418.219-04.

CONTRATADA: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA., pessoa
jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob n." 77.812.188/0001-05, com sede à Rua
Vereador Romeu Lauro Werlang, n" 689, Centro, Município de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, neste ato representada por seu Representante Credenciado Sr.
ALCEU MARCELO PERONDI, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n."
4112947 SSP/PR, e do CPF sob n." 030.890.209-2, residente e domiciliado à Rua
Pernambuco, rí' 230, Centro, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de veículo, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,
tudo conforme a seguir:
ITE

M

01

QUANT.

01

UNID

UN

OBJETO

VEICULO AUTOMOTOR;

FABRICAÇÃO NACIONAL;
ZERO QUILÔMETRO;
ANO/ MODELO MÍNIMO
2017; COR BRANCA; 04

CILINDROS; 08 VÁLVULAS;
AR CONDICIONADO;
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU
ELÉTRICA PROGRESSIVA
ALIMENTAÇÃO C/
INJEÇÃO ELETRÔNICA;
AIRBAG DUPLO, FREIOS

COM ABS, EBD, BI-

COMBUSTIVEL

(ETANOL/GASOLINA)
POTÊNCIA IGUAL OU

SUPERIOR À 70 CVS
GASOLINA E 75 CVS

MARCA/
MODELO

CHEVROLET

/ONIX JOY

VALOR

UNIT.

39.500,0

O

VALOR

TOTAL

39.500,00
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ETANOL; 04 PORTAS

LATERAIS; VIDROS

ELÉTRICO mínimo PORTA
DIANTEIRAS, TRAVA

ELÉTRICA DAS PORTAS,
RETROVISORES EXTERNOS

COM COMANDO INTERNO,
CAPACIDADE PARA 05

OCUPANTES; HODÔMETRO
DIGITAL PARCIAL/TOTAL;
INDICAÇÃO DE
COMBUSTÍVEL; TOMADA
12 V; JOGO DE TAPETES DE

BORRACHA E PROTETOR

DE CARTER,

PARACHOQUES PINTADOS
NA COR DO VEÍCULO,
DESEMBAÇADOR DE
VIDRO TRASEIRO.

GARANTIA DE FÁBRICA E
REVISÕES

OBRIGATÓRIOS

INCLUÍDAS, NO MÍNIMO
DE 12 (DOZE) MESES.

TOTAL 39.500,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N" 103/2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos
reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Planalto, à

Praça São Francisco de Assis, n'^ 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de até 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação da
respectiva nota fiscal.

âoa.
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correrá por
Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
conta dos recursos financeiros oriundos do Ministério da Saúde -

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1561 09.126.10.301.1001-1052 4.4.90.52.0000500

c)

d)

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Oferecer garantia contra c|ualquer defeito de fabricação do objeto em

uso pelo prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da data de
entrega do mesmo;
Manter uma empresa responsável pela revisão e assistência técnica
do objeto numa distância rodoviária não superior a 150 quilômetros
da sede do Município de Planalto;
Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes,

e) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, o objeto do conh"ato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.
Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

O
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Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
conti'ato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa conh"atada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Conti-ato rescindido, mediante
formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas
contratuais;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a
comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos
estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos
serviços/objeto contratado;
d) não enb*ega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à
Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia
autorização do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Conh"ato,
assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

i) dissolução de Sociedade;

j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo
conhecimento, justificados e determinados pela máxima autoridade da
esfera administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e

4
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exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei iV.
8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n".
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Parágrafo Primeiro - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto conti-atual.

Parágrafo Segundo - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de
contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou .
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar ^
sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas
em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Contrato; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou

integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

5
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inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Quarto - Considerando os propósitos da cláusula acima, a
CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato."

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/12/2017.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr. 27 de novembro de 2017.

CONTRATANTE ' COOTRATADA

TESTEMUNHAS:



Prefeitura Municipal de Planalto http://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/75F6164F

EST.4DO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
CONTRATO

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 103/2017 DE 03 DE NOVEMBRO
DE 2017

CARLA FATIMA MOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira
do Município de Planalto, Estado do Paraná, nomeada pela Portaria
n°. 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, em cumprimento à Lei Federal
de n° 10.520 de 17 de Julho de 2002; Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n°. 8666 de 21
de Junho de^ 1993 e suas posteriores alterações e legislação correlata,
TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:

EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO
^  PRESENCIAL N° 103/2017

1. Objeto da Licitação
Contratação de empresa visando a aquisição de veículo, destinado a
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
2. Empresa Participante:
2.1 SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA.
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
3.1 SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA., pessoa
Jurídica, com inscrição no CNPJ N° 77.812.188/0001-05, situada na
Rua Vereador Romeu Lauro Werlang. n° 907 - Centro, Município de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, classificada em 1° lugar para o
item 02, totalizando o importe de R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e
quinhentos reais).
4. Data da Abertura:

4.1 A Licitação Pregão Presencial n® 103/2017 de 06 de novembro de
2017. teve sua abertura em reunião realizada pela Pregoeira no dia 23
de novembro de 2017 às 09:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura

Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco de
Assis. 1583, Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2017.

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

Pregoeira

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:75F6164F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/11/2017. Edição 1388
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

28/11/2017 08:19
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
CONTRATO

Praça São Francisco de Assis. 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 314/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 103/2017

DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2017

CONTRATANTE: Município de Planalto.
CONTRATADA: Sudoauto Sudoeste Automóveis Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de veículo,
destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2017

^  INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:ADAC3841

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/11/2017. Edição 1388
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

dei 28/11/2017 08:19
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICIT.\ÇÀO

CONTRATO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 103/2017

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando
o parecer da Pregoeira e equipe de apoio, de conformidade com a ATA
de Sessão Pública de Pregão Presencial n" 103/2017. lavrada em 23 de
novembro de 2017, HOMOLOGO o resultado final do Processo
Licitatório. na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de veículo,
destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
EMPRESA: Sudoauto Sudoeste Automóveis Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais).
DATA: 23 de novembro de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:BE32946F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/11/2017. Edição 1388
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

28/11/2017 08:20
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06/12/2016 Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal

MINISTÉRIO

DA SAÚDE
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE

NO. DA PROPOSTA: 09272.764000/1160-03

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE

CNPJ

09.272.764/0001-00
NOME DO FUNDO DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO

Endereço Completo
SAO FRANCISCO DE ASSIS

CENTRO

EA

MUNICIPAL

Tipo
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CEP

85750000

UF

PR

Município
PLANALTO

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA

Recurso de Emenda Parlamentar

19630011 - R$ 99.950,00 - ASSIS DO COUTO

DADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S)

Nome: PSFl SAGRADA FAMÍLIA SAO JOÃO PLANALTO

Tipo Unidade: POSTO DE SAÚDE

CNPJ: 76.460.526/0001-16 CNES: 2739666

Endereço: SAGRADA família CENTRO DE SAÚDE - SAGRADA FAMÍLIA, CEP:85750000

Nome: PSF2 SAO VALERIO BARRA GRANDE PLANALTO

Tipo Unidade: POSTO DE SAÚDE

CNPJ: 76.460.526/0001-16 CNES: 2739836

Endereço: SAO VALERIO - SAO VALERIO, CEP:85750000

Nome: PSF3 CENTRO NOVO PLANALTO

Tipo Unidade: POSTO DE SAÚDE

CNPJ: 76.460.526/0001-16 CNES: 2739135

Endereço: CENTRO NOVO CENTRO DE SAÚDE - CENTRO NOVO, CEP:85750000

Nome: PSF5 NIS II PLANALTO

Tipo Unidade: CENTRO DE SAÚDE/UNIDADE BASICA

CNPJ: 76.460.526/0001-16 CNES: 2583364

Endereço: RUA JÚLIO SKRZYPZACK CENTRO DE SAÚDE - NSA SRA DE LURDES, CEP:85750000

Nome: UAPSF PSF 4

Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA

CNPJ: 76.460.526/0001-16 CNES: 6588883

Endereço: AV RIO GRANDE DO SUL - JOÃO ZACCO, CEP:85750000

Nome: UNIDADE DE SAÚDE BARRA GRANDE PLANALTO

Tipo Unidade: POSTO DE SAÚDE

CNPJ: 76.460.526/0001-16 CNES: 6958311

Endereço: LINHA BARRA GRANDE - BARRA GRANDE, CEP:85750000

OBJETO DA PROPOSTA

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA

OBJETO DE AQUISIÇÃO DA PROPOSTA

UNIDADE ASSISTIDA: PSFl SAGRADA FAMÍLIA SAO JOÃO PLANALTO CNES: 2739666

O município de Planalto, localizado na região sudoeste do estado do Paraná, distante aproximadamente 600 km da capital
Curitiba. Sua população segundo o Censo de 2010 é de 13.654 habitantes (IBGE 2010) e necessita de contar com o apoio do
Governo Federal para atender as demandas da população em relação à Atenção Básica de Saúde. Este projeto destina-se a
Aquisição de Equipamento e/ou Material Permanente a serem utilizados nas Unidades de Atenção Básica do município. Esses
equipamentos e/ou materiais permanentes tem o intuito de garantir aos usuários condições adequadas de atendimento, de forma
a garantir um atendimento de qualidade a todos.

UNIDADE ASSISTIDA: PSF2 SAO VALERIO BARRA GRANDE PLANALTO CNES: 2739836

O município de Planalto, localizado na região sudoeste do estado do Paraná, distante aproximadamente 600 km da capital
Curitiba. Sua população segundo o Censo de 2010 é de 13.654 habitantes (IBGE 2010) e necessita de contar com o apoio do
Governo Federal para atender as demandas da população em relação à Atenção Básica de Saúde. Este projeto destina-se a
Aquisição de Equipamento e/ou Material Permanente a serem utilizados nas Unidades de Atenção Básica do município. Esses
equipamentos e/ou materiais permanentes tem o intuito de garantir aos usuários condições adequadas de atendimento, de forma
a garantir um atendimento de qualidade a todos.
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Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$} Valor total (R$)

Braçadeira para Injeção 1 190,00 190,00

Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO-..^ AÇO INOXIDÁVEL

APOIO DO BRAÇO AÇO INOXIDÁVEL

TIPO PEDESTAL ALTURA REGULÁVEL

Especificação Técnica

Arpbfénte: Unidades Móveis para Transportè~TJe-Eqmpes ^

/^ome do Equipamento Qtd. Valor pmtário (R$)Valor total (R$)

Veiculo de Passeio - Transporte de Equipe (S pessoas, 0 Km) 1 /  40.250,00 40.250,00

^Característica Física ^ Especificação

M>F0RI2ACÃ0 MÍNIMO DE 70 CV V ^'

nPO DE DIREÇÃO HIDRÁULICA

PORTAS 04 PORTAS

AR CONDICIONADO POSSUI

TRIO ELÉTRICO (TRAVA,VIDRO,ALARME) NÃO POSSUI

CAPACIDADE 05 LUGARES

FREIOS ABS E AIRBAG DUP POSSUI

CÂMBIO MANUAL

Especificação Técnica

Ambiente: Consultório Indiferenciado

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)Valor total (R$)

Balde a Pedal 3 100,00 300,00

Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO ' POLIPROPILENO

CAPACIDADE DE 30 ATE 49 L

Especificação Técnica

Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

9 46980

UNIDADE ASSISTIDA: PSF3 CENTRO NOVO PLANALTO

Ambiente: Sala de Espera e Recepção

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)Valor total (R$)

Televisor 1 1.800,00 1.800,00

Característica Física Especificação

TIPO LED

TAMANHO DA TELA MÍNIMO DE 42"

CONVERSOR DIGITAL POSSUI

ENTRADA HDMI

PORTAS USB

FULL MD NÃO

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$]

Computador (Desktop-Básíco) 1 2.800,00 2.800,00

Característica Física Especificação

MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROOL (COM FIO)

FONTE COMPATÍVEL COM 0 ITEM

SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 7 PRO (64 BITS)

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES

TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS (COM FIO)

INTERFACES DE REDE 10/100/1000 e WIFI

INTERFACES DE VÍDEO INTEGRADA

PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL CORE 13 OU AMD AlO

MEMÓRIA RAM 4GB, DDR3, 1600 MHz

DISCO RÍGIDO MÍNIMO DE 500 GB

TIPO DE MONITOR 18,5" (1366 X 768)
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Longarína 2 1 380,00 1 760,00
Característica Física Especificação

ASSENTO/ ENCOSTO POLIPROPILENO

NUMERO DE ASSENTOS 03 LUGARES

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)Valor total (R$)

Televisor 1 1.800,00 1.800,00

Característica Física Especificação

TIPO LED

TAMANHO DA TELA MÍNIMO DE 42"

CONVERSOR DIGITAL POSSUI

ENTRADA HDMI

PORTAS USB

FULL HD NÃO

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)Valor total (R$)

J/entIlador de Teto 1 150,00 150,00

Característica Fbica Especificação

COMPOSIÇÃO 03 PÁS

Especificação Técnica

Ambiente: Sala de Procedimentos

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)Valor total (R$)

Oxímetro de Pulso 1 2.500,00 2.500,00

Característica Física Especificação

TIPO PORTÁTIL (DE MÃO)
CURVA PLESTIMOGRÁFICA NÃO POSSUI

SENSOR DE Sp02 01

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

Braçadeira para Injeção 1 190,00 190,00

Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL
APOIO DO BRAÇO AÇO INOXIDÁVEL

TIPO PEDESTAL ALTURA REGULÁVEL

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)Valor total (R$)

Escada com 2 degraus 1 300,00 300,00

-"Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL
Especificação Técnica

Ambiente: Consultório Indiferendado

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)Valor total (R$)

"^cada com 2 degraus 1 300,00 300,00

Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL

Especificação Técnica

Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

9 7000

UNIDADE ASSISTIDA: PSF2 SAO VALERIO BARRA GRANDE PLANALTO

Ambiente: Consultório Odontológico

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)Valor total (R$)

Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) 1 3.500,00 3.500,00

Característica Física Especificação
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Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO

RODÍZIOS POSSUI

TAMANHO TRIPLO

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)Valor total (R$)

Braçadeira para Injeção 2 190,00 380,00

Característica Física Especificação

lÜjATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL
APOIO DO BRAÇO AÇO INOXIDÁVEL
TIPO PEDESTAL ALTURA REGULÁVEL

Especificação Técnica

Ambiente: Consultório Zndiferenciado

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)Valor total (R$)

Escada com 2 degraus 2 300,00 600,00

' Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

Balde a Pedai 4 100,00 400,00

Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO POLIPROPILENO

CAPACIDADE DE 30 ATÉ 49 L

Especificação Técnica

Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

21 20790

UNIDADE ASSISTIDA: PSFl SAGRADA FAMÍLIA SAO JOÃO PLANALTO

Ambiente: Saia de Espera e Recepção

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

Longarina 2 380,00 760,00

jÇaracterística Física Especificação

ASSENTO/ ENCOSTO POLIPROPILENO

NUMERO DE ASSENTOS 03 LUGARES

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)Valor total (R$)

Ventilador de Teto 1 150,00 150,00

Característica Física Especificação

COMPOSIÇÃO 03 PÁS

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

Televisor 1 1.800,00 1.800,00

Característica Física Especificação

TIPO LED

TAMANHO DA TELA MÍNIMO DE 42"

CONVERSOR DIGITAL POSSUI

"ENTRADA HDMI

PORTAS USB

FULL HD NÃO

Especificação Técnica

Ambiente: Sala de Procedimentos

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)Valor total (R$)

Braçadeira para Injeção 1 190,00 190,00

Característica Física Especificação
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SACO DE VINIL | POSSUI

Especificação Técnica

Ambiente: Sala de Espera e Recepção

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)Valor total (R$}

Bebedouro/ Purificador Refrigerado 1 760,00 760,00

->Çaracterístlca Física Especificação

TIPO PRESSÃO COLUNA SIMPLES

Especificação Técnica

Ambiente: Sala de Procedimentos

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)Valor total (R$)

Braçadeira para Injeção 2 190,00 380,00

Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL

APOIO DO BRAÇO AÇO INOXIDÁVEL

TIPO PEDESTAL ALTURA REGULÁVEL

Especificação Técnica

Ambiente: Consultório Indiferendado

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$} Valor total (R$)

Escada com 2 degraus 5 300,00 1.500,00

Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL

Especificação Técnica

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)Valor total (R$)

Balde a Pedal 7 100,00 700,00

.Característica Física Especificação

MATERIAL DE CONFECÇÃO POLIPROPILENO

CAPACIDADE DE 30 ATÉ 49 L

Especificação Técnica

Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

18 9.940,00

QUANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS

QTD. TOTAL VALOR TOTAL (R$)

77 99.950,00

DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA

Termo de Compromisso Atenção Básica ou Especializada - Termo de compromisso.jpg
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t PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
^  CNPJ N° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax; (046) 3555-8100

e-mail; planalto@rline.com.br
'  85750-000 - PLANALTO - PAPLANÁ

LEI N° 2266 '
Data: 29 de Agosto de 2017.

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a
proceder à abertura de Crédito Adicional
Suplementar.

Pr^fr.itr. Aji • ■ Câmara Municipal de Planalto, Estado do Paraná aprovou e euPrefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: upiovou, e eu

Orçamento Oemi ̂ oaT '■ ° Executivo Municipal a proceder à abertura ao
de 2017 Um cre^^^^^ t ° Financeiro .X017, Um Credito Adicional Suplementar ate o Limite de R$ 99.950,00 (Noventa e nove '
mil, novecentos e cinqüenta reais), conforme se especifica a seguir:

09- SECRETARIA DE SAÚDE
09.126 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

~ Equipamentos Centro de Saúde e Postos001561-4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente500 - Bloco Investimentos - r$ 99.950,00 (Excesso Arrecadação)
_  Art. 2° - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em

ExTJssoTe ^ei acima, serão utilizados os recursos oriundos do
Federa/r7° 4 P^^^arafo 1" do artigo 43 da Leii-eaerai n 4.320/64 de 17/03/64 a seguir especificado.

FONTE - 500
Excesso De Arrecadação

R$ 99.950.00

dlsposições^m L'trá/a publicação, revogas as

de Agosto de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos Vinte e Nove dias do

INÁCIO JOSE WERLE
PREFEITO MUNICIPAL


